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o ruuurcÍpto DE ELDoRADo Dos cnRl;Ás, ToRNA púgLrco, nARA coNHECIMENTo Dos INTEREssADos,
QUE A PREFETTURA MUN|CIPAL, REALIZRRÁ LlCrteçÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALTDADE
pRscÃo, NA FoRMA Er,urRôrurcA, coM cRrrÉnro DE IULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos
TERMOS DA LEI Ns 10.520, DE 17 DE fULHO DE2OO2, DO DECRETO Ns 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019, DO DECRETO Ne 7.7+6, DE 05 DE IUNHO DE 2Ot2, DO DECRETO No 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
201.5, DECRETO 7892, DECRETO Ne 9.488/18 APLICANDO-SE, SUBSTDIARIAMENTE, A LEI Ne 8.666, DE
zr DE f uNHo DE 1993, E es sxtcÊt{crAs ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEt coMeLEMENTAR Na t?3/06
E 747/2074, SUBSIDIARIAMENTE, eELA LEI Ne a.666/93 E DEMAIS LEGISLAçÂo, soB Rs cotuolçÕEs
ESTABETECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.nortalder:ornpraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, exanrinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interneq verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos ncstc edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável pela adiudicaçáo e propor a homologação.

óncÃos INTERESSADoS:

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

VALOR

DO OBrtiro

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vântajosa parâ Sistema de registro de preço

eventual e futura aquisição de rnateriais e prestação de serviços gráÍicos, serigrafia e aquisição de

camisetas para atender as necessidades da secretaria municipal de administração, secretarias vinculadas

e diversos lundos nrunicipais, do rnunicípio de Eldorado do Caraiâs/PA de acordo com as especiÍicações

contidas neste Term«l de Referência.
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DIVERSAS SECRETARIAS FUNDOS DO MUNICIPIO DE

ETDORADO DO CÁRAIÁS.

12 H:OO M DO DrA 3L/tO/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLrA).
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇAO: 14 H:OO M DO DIA 06/II/2O"3 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

DUVI DAS E ESCLARECIMENTO 14 H:00 M DO DrA 06/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLrA)
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 0B H:00 M DO DrA tO/1r/2O23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -
sEssÃo pÚsuce:

0B H:O1 M DO DrA LO/r1/2O23 (HORJmTO DE BRASÍLIA)

LOCAL:
q,w.r,v.p grta I d ecn nr p ra sn u b licas.co nr.hr

StGILOSO

MODO DE DISPUTA
ABERTO
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O critério de julgamenlo adotado será o menor preço do ITEM, <lbservadas as exigências conlidas neste Edilal e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a .và"tüàir àaàiô"" ,áo u, qr"
constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastralno PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, ern sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecomprqspuhlictrs.com.ül:

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume con'lo

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COHPRAS PUBLICAS e mantê-los a[ualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à altcração dos registros tão logo idenüfique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. DÁ PÁRTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Podcrão participar deste Prcgão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto dcsta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nq 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123,de 2006.

5.3. N^O PODER^O PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO OS TNTERESSADOS:

5.3.3 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.3.4. Que não atendam às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.5. Estrangeiros que não [enhalrt representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.6, Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei nq 8.666, de t993;
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5.3.7. Que estejam sob [alência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

5.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5,3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição fAcórdão na

7 46 / 20 1,4-TCU-Plenário).

5.4. COMO CONDrÇÃO PARA PARTTCIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 'NÂ0" EM

cAMpo pRopRro Do srsrEMA ELETRÔNICO, RELATTVO ÀS SECUTUTES DECLARAÇÕES:

5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 723,de2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e ernpresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" irnpedirá o prosseguimento no certame;

5.4.3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e ernpresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratârnento

favorccido previsto na Lei Complementar na L23, de2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conftrrmidade conl as exigências editalícias;

â,+,0. qr" inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de 1-B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da

Constituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçaclo,

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. l-e e no inciso III do arL 5s da Constituição Federal;

5.4.10. Prova de rcgistro cadastral junto ao Sisterna de Cadastranento Unifiçado de Fomecedores SICAF.

ahavés da enrissão do CcrtiÍicado de Regularidade Cadastral - CRC (https:/Ávwrv3.comprasnet.gov.brlsicaf-

wcb/pu b I i cipageslcons ultas/consu ltarC RC j sf).

5.5. A dcclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

6; DA APRESENTAçÃO DA PROPO§TA E DOS DOCUMENTOS D§ II4PIrmAqÃo.l
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concornitantemente com os

docurnentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e

,,-],\,.,i.."':'.,.t.,::,.,,,;",,/:':':j
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o horário eslabelecirlos para abertura da sessão pública, quando, en[ão, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

6.2. O enúo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

6,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ns L23,de2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrenle da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que sornente ocorrerá após a realiz.ação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que cornpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(aJ Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio cle

lances.

,7; ,, DO PREENC}IIMENTO DA PROPO§TA

7.1-. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguinLes
a

campos:

7.1.3. Valor unitário e total para cacla item ou de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1..4. Descrição detalhada do objeto, conlendo as informações similares ou superiores à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, fabricante, modelo, ano, prazo de validade sobe pena de

desclassificação da proposta logo na fase inicial.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostavinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, ffabalhistas,

tribuúrios, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa lais como razão social ou nome

fantasia que venha indicar a mesma.
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g. Dá ABERTURA Da srssÃo, cu\ssrFlcAçÂo nns pBoposrAs E FoRMUTÁçÂo DE rllrycns.

8.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2. O[a] Pregoeirofa) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.4. A desclassiíicação será sempre íundamentada e registrada no sistema, com acompânhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.2.5. A não desclassificação da proposLa não impede o seu julgamento definitivo ern sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistenra ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o[a) Pregoeiro(a] e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.3. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
I

regras estabclccidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá of,erecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últirno

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanLo em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (centav«rs)

reais.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três [3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO. em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.L2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

*!d}lt;:; ,rJ "'$, 
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8.13. Não havenclo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8-14. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, adrnitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1. Ern caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

peloIa] Pregoeiro(aJ,

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regisErado

primeiro.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a ider-rtificação do licitante.

8,1,7. No caso de desconexão com o[al Pregoeirofa), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisterna

eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistcnra eletrônico para a pregoeira persisür por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a] Pregoeiro(a) aos

participar-rtes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciacla somente após dec«rrridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos

partlcipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. [m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidacle enrpresarial. O sisLema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porLe

participantcs, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assinr como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de

2006, regularnentada pelo Decreto na 8.538, de 2015,

8.2L. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5o/o (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas corrr

a primeira colocada,

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor iníerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 fcincoJ minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação autornática para tanto.

8.23, Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão conrzocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrenr naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,para o exercÍcio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferên cia, confonne regulantento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.

3s, § 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a pre[erência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8,27.3. Produzidos no país;

8.27.4. Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.6. Produzidos por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa cont deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28, Persistindo cl empaLe, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro[a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste Edital.

8.29.3. A negociação será realizada por meio do sisLema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envic a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

docurnentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e lá
apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ"

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7a e no § 9s do art 26 do Decreto n.q

10.024/20le.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acírrdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível do

produto (cinquenta por cento)art. 48, inciso II, Lo a Iei: 8666.
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9.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unilários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encârgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneraçào.

9.3. Qualquer interessado poderá requer-er que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneanlento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta,

9.5.3. O prazo estahelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro[a) por solicitação escrita e justificada do

f icitante, formulada antes de findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

954 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn de outras

inforrnações pertinentes, a exemplo de caúlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sisterna eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

9.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição daAdministração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

períeito nranuseio, quando for o caso.

9.6, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro[a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

9.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance rnais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.3. Tamtrém nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

9.8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do ernpate fi cto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 723, de 2006, seguindo -se a d isciplina

antes estabelecida, se for o caso.
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9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o[a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9.11. O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prâzo e forma/requisitos estipulados, ou o

descumprimento de eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro, ou o abandono do certame acarretará na

desclassificaçào da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra a Licitante.

io. DA HABTLITAçÃo.

2.t. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialrnente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

t0,1..L Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (utrr.'tr.Iilrtalrjatt-artspitrr,nt:ia.pov hr-/ );

10.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ('ivrv,,t'orj.jus.br/rnrLrrobidade adm/consultar reqLrericlo.php ).

1.0,1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

h tt P s :,r1,.,,,r.1. 1 !. t \' il. gcv ll l'lí i )ljl§l:l:t. 1 6.1Ú0 I l:ü
10.L.7. A consulta a«-rs cadasl"ros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

Itajoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário,

1.0.L.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpcditivas Indiretas.

70.1.7.A. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.L.7.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10,1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

2.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitatrtes será verificada por meio do

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

quali fi cação econôln i ca fi nancei ra e h abi litaçã o técnica.
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2.3. Constatado o atendirnento das c<-rncliçÕes habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Termo cle

Referência, TERMO DE REFERENCIA, que após realizada e cumprida será expedido relatório pela Equipe

Técnica deste MunicÍpio, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela

Prefeita Municipal que procederá pos[eriormente com a homologação do processo licitatório.

10.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejanr vigerrtes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

2.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(õesJ válida(s), coníorme arl43, §3s, do Decreto t0.024, de2019.

2.4. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complemerltares, necessários à confinnação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digrtal.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

o Se o licitante lor a matriz, [odos os documentos deverão estar em norne da maÍriz, e se o licitante for a filial,
I

todos os documentos dcverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRI./FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

o Ressalvado o disposto no itern 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

L0.2. HABTUTAçÃO IURÍOICA:

LO.2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

lunta Cornet'cial da respectiva sede;

10.2.+. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àveriÍicação da autenticidade no

s íti o I, i Lr,':, rr r.-, tJ ;:l SI Sg3&U-rc!1idgd U r',eeq. b t: ;

10,2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na funta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatórias de seus administradores;

70.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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L0,2.7 . No cas<.1 d e socieclacle simples: inscrição do ato consti Lutivo no Regis[ro Civil das Pessoas Jurídicas clo

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.2.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, corn a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o arL 707 da Lei ns 5.764, de L97t;

10.2.9. No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

70.2.1,0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

10.3. REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

10.3.3. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas juntamente com o QSA, conforme o caso;

1.0.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazcnda Nacional [PGFN], refercnte a todos os cróditos tribuúrios federais e à Díüda Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

L.751,, de 02/10/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

10.3.5. Prova de regulariclade com o Fundr.r de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
a

lO.:.0. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certiclão negaüva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo VII-A cla

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,de 1q de maio de 1943;

L0.3J. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, ernitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.3.8. Prova de regularidadc junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, rnesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.3.10. Será aceito certidão positiva com efeito negativa, desde que consta exigibilidade, nos autos da

mesma.

10.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10,4.3. Certidào Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial [Lei no 1"1.101, de 9.2.2005),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos úlümos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro doprazo de validade expresso na própria Certidão;

70.4.4. Certidão Simplificada da Junta Cornercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;
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10.4.5. Certidão Especilica da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos últimos

60 dias;

10.4.(). Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlümo exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 [três) nleses da data de apresentação da proposta; (Devidamente registrada na Junta Comercial do seu

respectivo estado),

10.4.6.7. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.4.6.8. É adrnissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

1,0.4.6.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da úlüma auditoria

contábil-flnanceira, cont'orme dispõe o artigo LLZ da Lei ns 5.764, de 197L, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

70.4.6.10. Devcrá aprcsentar junto ao balanço o termo de abertura e encerramento do rnesmo.

[Deviclamente registrada na f ttnta Comercial do seu respectivo estado).

10.4.6.L1.. Certidão de regularidade do profissional (ContadorJ que atesta o balanço patrimonial

dentro do prazo de validade; IDevidamente registrada na Junta Comercial do seu respectivo estado).

t0.4.7. A comprovação cla siLuaçã<l financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices cle

Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente [LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

Aüvo Circulante + Realizáve I a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

Passivo Circulante

LG=

SG=

LC=

10.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral ILG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Adnrinistração, e, a critério da autoridade competente, o capital rnínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 1O o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. (Devidamente

registrada na Junta Comercial do seu respectivo estado).

10.5. QUALTFTCAÇÃO TÉCNlCA.

1.0.5.1 Atestado de capacidacle técnica expeclida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando a

boa a qualidacle no fornecimento dos produtos da natureza do objeto licitado, contendo o grau de satisfação

quanto ao nível de atendimento e qualidade; referente aos atestados de pessoa privada o atestado terá que

possuir firma rcconhccida a Cartório, fome e endereço.
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a) Tod«-rs os a[esLaclos apresentados na documentação de habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a

especificação dos serviços e materiais, bem como, os itens e quantidades dos mesmos, o nome e cargo do

declarante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE possa

valer-se para manter contato com a empresa atestante.

b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, yisando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos

respectivos contratos e adiüvos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

c). Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de

infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para

atestar sua própria capacitação técnica.

1.0.5.1.1 Alvará de funciotralnento da sede da empresa, (com validade)

1,0.5.1,.2. Declaração do Proponente de que conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri-

la e que âssume a responsabilidade, sem ônus para o Município, por danos moüvados pelo não cumprimento da

legislação perti ncnte.

DOCUMENTOS OBRIGATÓruO IUnrO A HABILITAçÃO ;UnÍOlC,l

10.5.2 Proposta de preços; contendo toda especificação constante nos itens do termo de referência (apresentar

em papel timbrado da empresa),

10.5.3 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fa[os supervenientes

impeditivos da habilitação; (aprcsentar em papel timbrado da empresa)'

10.5.4 Declaração nos rermos do inciso )CXXIII, art.7e da constituição federal; (apresentar em papel timbrado da

empresaJ.

10.5,5 lleclaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresaJ.

10.5.6 Declaração do porte da empresa; [apresentar em papel timbrado da empresa).

10.5.7 Declaração de idoneidade; (apresentar em papel timbrado da empresa).

10.5.8 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; [apresentar em papel ümbrado da empresa).

10.5,10 Dcclaração autorizando a PN'IEC para investigações complementares que se fiz.orem nçcessiírias. (Apresentar

em papel timbrado da empresa).

10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tratralhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatarnente posterior à fase de habilitação.

L0.7. Caso a proposta nrais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e un)a vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco] dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da adrninistração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de iustificativa.
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10.8, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi[em anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sent prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, l.lâ ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresâ

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o nleslro prazo paÍa regularização.

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigrdos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a

sessão, infbrmando no "chat" a nova daLa e horário para a continuidade da mesma,

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.LL. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da LC ns l-23,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12. Constatado o atendinlento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11. DO ENCAMINHÁJT{ENTO DA PROPOSTAVENCEDORá. . ...

L7.L. A pl'oposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá;

LL.1,.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas «.ru

lessalvas, dcvcndo a última [olha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

tL.7.4. Conter a indicação do banco, nÍrmero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1L.2.3. Todas as especificações clo objeto con[idas na proposta, tais como marca, mode]o, tipo, fabricante e

procedência, vinculanr a Contratada.

11.3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global ern algarismos e por extenso (art. 50 da Lei nq 8.666/93).

11,3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter alternaüvas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassi ficação.

11.5. A proposta deverá obeclecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponcla às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenhanr a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na interne! após a hontologação.

,rrilr{;i:. iil,'|(r 'ii.;,,* ui,.lcl'il,:{,ii,:), i'§!.i'lii}: a s:,-r'.!i:,r? d fliii,,''i.,.: }l.ir;,;.;* r;'1.:4i.,

Rua da Rio verrnetho '' 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Eldorado do Carajás1PA



dlÊ aí

EtdôÍáüo
do Caraiàs

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE TICITAçÃO . CPt

,'.ir[,'.;a:,'i: r',.'r*ri"ri.'::,i.'i.)].]fÍ',íJI'1":,'r:ii;"1:' rr,";tjJijdr:rj]L§Jj!:]j"{i+-"f ii:r "

Rua da Rio vennetho " 01 - centro - km 1 00, cEP: ó8524-000 - Etdorado do carajás/PA

11.7. A aclminisLração quando veriÍlcar que os valores estão inexequíveis poderá solicitar as empresas com os

itens declarados arrematados a planilha de composição juntamente com notas fiscais de entrada. O critério o

para exequibilidade se dará mediante a legislações vigentes, na qual a empresa não consiga comprovar a mesma

será desclassifica do certame.

11.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a

desistência do rnestno poderrdo ser penalizada na forma da lei.

lâ. bos RrcuRsos. ,,. i

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a [ase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de peq ueno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante maniíeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) protetrde recorrel'e por quais trotivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do rectlrso.

L2.2.4. A íalta de rnanifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direlto.

12.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entêio, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistcma elctrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, ern outros três dias, que começarão a contar

do término clo prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

t2.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce!íveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanccerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA R-EABERTURA DA SESSÃO PÚBUCÀ

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.3. Nas [ipóteses de provinrento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

L3.1,.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor nào assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçào

fiscal e trabalhista, nos terrlros do arl.43, §1s da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedrmentos imediatarnente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deyerão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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13,2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'J, ou e-mail, ou de açordo com a fase do

proced i mento licitatório.

13.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14: DA ADf UDTCAçÃO r HOUTOLOGAÇÂO.

L4.L, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato dofal Pregoeiro(a), caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

proced i rnen to I icitatório.

15. DAGARANTTADE EXECUçÃO. 
,

15.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. DAATA DE R-EGTSTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o aàludicatário o prazo Je ate OS 1ClruCO1 dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-sc

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Adnrinistração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 24 horas , a

contar da data de seu recebimento.

76.3. A enrpresa vencedora deverá assinar a ata de registro de preço no prazo máximo de 24 horas a parti do seu

envio podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausula a empesa sofrera

sançoes administrativas conflorme a lei.

16.+. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUwAJ"ENTE.

16.5. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

L6.5.3. O adiudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Enrpenho/Carta Contrato / Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

16.5.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrurnento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinaturâ ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletr'ônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCOJ dias, a contar da data de seu

recebimento.
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16,5.5. O prazo previsto no subilem anLeri«rr poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Adminisfração.

16.6. O Aceite cla Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

L6.6.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666,de 1993;

16.6.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

L6.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arügos 77 e78 da l.ei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arügos 79 e 80 da mesma Lei.

16.8. O prazo de vigência da contrataçào se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo

e poderá ser prorrogado confornre previsão no instrumento contratual.

L6.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de parücipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bcm como ocorrôncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nq

3,de26 deabrilde20lS,enostermosdoart.6s, III,daLeins L0.522,de 19 de julhode2002,consultapréviaao

CADIN.

16.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a cornprovação das condições de habilitação

consignadas neste EdiLal, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.10.3. Na hipótcse de irrcgularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 fcinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16,11-, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

aLa de registro cle preços.

16.12. Na hipótcse de o vencedor da licltação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais corninações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classiíicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais docurnentos conrplelrrerrtares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1. As reqras acerca do reaiustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, arlexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBIETO E DA

a, Os clitér-ios de recebirnento e aceitação do objeto e de Íiscalização estão previstos no Termo de Referênçia.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

b. As ollrigacÕes da Contratan[e e da Contratada são as estabelecidas tro Terrno de Referência.
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20. DOPAGAMENTO.

c. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

3.1. Comete infração adnrinistrativa, nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatirio que:

2L.1.3" Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade cla proposta;

2t.1.4. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

21.7.5. Apresentar documentação íalsa;

2L.1,.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2L.1..7. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

2L.7.8. Não r.nantiver a proposta:

2L,1.9. Cometer fraude flscal;

21J'.10. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso irrjustificado ou rctardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo cla Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez

por cento), corrfornre determina o art. Nq 86, da Lei Ns 8666/93.

21.2.L, A multa prevista neste l'l'EM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Caraiás, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as

multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial clo objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Na 87, da Lei Na 8.666/93:

o Advertência por escrito;

r Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o (vinte por cen[o) sobre o valor

total do contrato;

o Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeltura Municipal

de Eldorado dos Caraiás, por prazo não superior a 02 fdois] anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

iustificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás, será aplicado o limite

máximo tenrporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinanres da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do arl Na 87 da Lei Ns 8.666/93, cf c arL Ne 7s da Lei N0 10.520/02 e art.

Ns 1,4 do Decreto Ns 3.555/00.

2l.4.Do ato que aplical a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesrno prazo.
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21.5. Serã«-r publicadas na lrnprensa Oíicial, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a

reabilitação perante a Adminisrração Pública.

2l.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - os licitântes e o contratado devem observar efazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontralação, o mais alto padrão de ética duranLe todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.T, PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PR;{TICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagern com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquenratizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis

arti fici ais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração cle alegações de prática prevista acirna; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo [inanceiro multilateral promover inspeção,

22. DAFORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2,.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante rnais benr classificado.

2.2 A apresentação de novas propostas na forma desle item não prejudicará o resultado do certame ern relação

ao licitante mclhor classificado.

2.3 Havendo urr ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lici[ante vencedor,

estes serão classi[icados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

2.4 Esta ordem de classiíicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o rnelhor colocado no certanle não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

preüstas nos artigos 20 e 2t do Decreto n" 7,892/2013.

DIDO DE ESCLARECIMENTO.

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

2.6 A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSNAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

ldillll-JJlj i ; :"r,. .: :.i; -'"]l.-':,.,-: 1 r'ihl :l * l:, ."" 
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2.7 Caherá o(a) Pregoeiro[aJ, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 [dois) dias úteis contados da data de recebirnento da impugnação.
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2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.9 Os pedid«rs de esclarecimentos referentes a este processo ]icitatório deverão ser enviados o(a)

Pregoeiro(a), aré 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

eletrônico $,ww. pertír ltk'comp*§JLu bIiças"grm.br.

2.10 O[a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital

e dos anexos.

Z.lt As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 2L parâgrafo 4q, da Lei 8.666/93.

2.11.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moüvada pelo(a)

pregoeiro(aJ, nos autos do processo de licitação.

2.12 AsrespostasaospedidosdeesclarecimenLosserãodivulgadaspelosistemaevincularãoosparticipantese

a administração.

2.t3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.frortaldecotnprasp sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompalrhanrento.

2.L4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, quc cstejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponeltte"

/.LS A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contralo social e suas posLeriores al[erações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular finstrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

2.L6 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2.L7 Não havendo expedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será autonraticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no meslllo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(aJ Pregoeiro(a).

2.18 Todas as relerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DIr.

2.19 No julgantento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a sultstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado enl ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

2.20 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

,:,i:!{i.1 .j1,.11 1',,'r1.r"1,6.rl]i;,ar.,,}:llí;ir}r,i: ,,i,J.i:rii'Jii \.;it,ux,) íIri:r§l,l§}Jl}dJ.iLr'il,lçl
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2.2L As norrnas disciplinadoras cla licitação serão sempre interpretadas em íavor da arnpliação da disputa entre

os interessaclos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo lici tatól'io.

2.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencern os prazos em dias de expediente na Administração.

2.24 O desatepdimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitarnento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.

225 O licitarrte é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação,

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis.

2.26 E1't caso de divergência entre disposições deste Edilal e de seus anexos ou demais peças que compÕem o

processo, prevalecerá as deste Eclital.

2.27 A Prefeitura Municipal cle Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse

público decorrcntc de fato supcrveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por

ilegaliclacle, cle ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2.28 É facultaclo à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência desünada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

oEditalestáclisponibilizado,naíntegra,noendereçoeletrônico:e
tambérn poderão ser lidos efou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio

verrnelho e 01 - Centro - km 100, CEP:68524-000, nos dias úEeis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo

endereço e períoclo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

2.29 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO il - MODEI.O DE DECT.ARAÇÃO DE SUIEIÇÃO AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAI, E DE

INEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

.:.":rr;'.;ilLi'i':!.!:.,'!I!$ír-J§:'i.!r'i'{fl!:li'.1:,',:!i:!rt \:;ri{;i{Jr-'ii:.iti,.l"{!:-.'".i{t
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ANExo III - MoDELo DE DECLAneÇÃo Nos rERMos Do INCISo xxxnt, ART. 7s DA coNSTITutçÂo FEDERAL;

ANExo rv - ruoDELo DE DECLARAÇÃo DE ELABoRAçÃo INoETENDENTE DE pRopoSTA;

ANExo v - MoDEr,o DE DECLARAçÃo no PoRTE DA EMPRESA;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇAO DE IDONEIDADE;

ANExo vu - DECLAnaçÃo DE cUMPRIMENTo Dos REQUISIToS DE HABILITaÇÃo;

ANEXO Vril - DECLAReÇÃO DE NÃ0 VÍNCULO COM ÓRGÂO PÚBLICO

ANEXO IX _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINI]TA DO CONTRATO;

Eldorado do Caraj ás - P A 23 de outubro de 2023

Asrinàdo deícíma digital por TIAGO PEREIRA

TIAGO PEREIRA [R1:ff',.1i'2":i:]..,,'u=ÁcsoLU'Mu'iip'|â
,5,oú OYC59O,@'48 o.r l,ern.hl.

C O STA :00 9 1 9 4262 47 :á;ff [[§H,pi''^=' 
ÁGo PERE RA

Vê6Â0 do A.lohp À.roht Rêâ&íi 2021 C06 )i1r'0

Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal
Portaria O74 - GAB
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TERMO DE REFENÊUCN

1.1. O presente Termo de Ref'erência tem por objeto: Sistema de registro de prcço eventual e futura

aquisição de materiais e prestação de serviços gráficos, serigrafia e aquisição de camisetas para atender

as necessidades da secretaria municipal de administração, secretarias vinculadas e diversos fundos

municipais, do município de Eldorado do Caraiás/PA de acordo corn as especificações contidas neste

Termo de Referência.

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD: A presente aquisição se justifica face à

necessidade dc aquisição de rnaterial gráfico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administraçáo bern como todas as demais Secretarias ligadas a administração pública municipal. Ciente

das mais divcrsas ações desenvolvidas pela gestão, onde prioriza a informação ao cidadão, e a

divulg:rçãc, de evenlos no rnunicÍpio, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas

diversas ár'eas de âtuação deste Município (administração, agricultura, urbanismo e obras), que

demanda conslântenrente dos objetos em questão.

A Contratação por ser de suma importância em âmbito da esfera pública que a torna

imprescindível, visto que a administração não possui maquinários adequados para a confecção de

maleriais grálicos, se lornando inviável a aquisição devido os valores elevados, bem quanLo a

disponibilização de equipe para a confecção dos mesmos, diante o exposto e mais vantajoso a

contratação de empresa especializada na confecção e elaboração dos materiais para atender as

necessidades do poder Público Municipal, e o não atendimento poderá ocasionar prejuÍzos irreparáveis

à população. O quantitativo estimado foiobtido com base nasdemandas do ano de202L comprojeção

da demanda atuale a previsão de aumento na obtcnção dos referidos materiais,

Por csscs e outros diversos motivos essa aquisição se faz necessária, inadiável e por ser de

fornecirnento corrtinuo durante todo o ano, de acordo com a demanda, haja vista sua importância e

utilidade para o interesse público.

Secretâria Municipal de Saúde - SMS: Na busca pelo aprimoramento das atividades do Sistema

Único de Saúde - SUS faz-se necessário a aquisição de material impresso, para atendimento dos

prograntas que contpõem as diretrizes dos serviços de saúde, seja ela em Unidades Básica de Saúde,

Postos de Saúde, Hospi[al Municipal e unidades de saúde especializadas. A contratação de empresa

§$*ji,,rti,rr iri.,:ij-l,t,.t\,:l:,rili,t:.,Í,::;;r!lr'i'!,-,i(:: rr,""1,r,.i,,'":ii,jl'j'.,t]'..",ri"
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especializada para a confecção e impressão de materiais gráficos sefaz necessária para o atendimento

das demandas dos diversos departamentos desta secretaria.

A aquisição destes materiais é imprescindível para o desenvolvimento das ações realizadas pelos

diversos se[ores, a contratação propiciará melhor planejamen[o, economia e desempenho daqueles que

fazem uso deste tipo de material, evitando paralisações ou prejuízos decorrentes de material com

estoquc baixo ou indisponíveis. Os serviços de produção gráfica servirão ainda para o apoio na

realização de capacitações, conferências, congressos, cursos, seminários, cntre outros.

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS A presente solicitação tem por objetivo a

aquisição de serviços grá[icos para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência

social de Eldorado do Carajás, em atendimento aos programas do centro de referência de assistência

social - CRAS, centro de referência especializada da Assistência Social -CREAS, PROGRAMA CRIANÇA

FELIZ, PROGRAMA VOLTADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES C GESTÃO DO BOLSA FAMíLIA IGD-SUAS,

conforme especificações e quantidades estimadas constantes nesta solicitação.

E.st-a denranda jusLiíica-se pela necessidade de atendimento à população, usuária ou não do SI.IAS,

incluindo a divulgação das ações, programas e eventos, quedando-se na ampliação da utilização dos

programas disponibilizados pelos SUAS conforme preceitua os objetivos da Secretaria Municipal de

Assistência Social. Os materiais gráficos a serem adquiridos são necessários em função das

necessidades decorrentes da demanda existente, onde há urn grande núrnero de impressões a serem

feitas resultantes dos crescentes fluxos de informações pertinentes a área da Assistência no

desenvolvimento de suas ações.

Fundo Municipal do ldoso - FMI: A presente solicitação de serviços gráficos tem por objetivo

aquisição de serviços para fomento do fundo do idoso que desenvolve ações e projetos e necessita de

tais serviços pâra divulgação dos mesmos.

O funclo do icioso tem uma grande demanda devido às ações que promove visando o bem-esta do

seu ptiblicr--r alvo, que necessita de atenção, orientação e cuidado. Face a necessidade do mesmo, se faz

justificável o lornecimento de serviçosgráficos para o Fundo Municipal do ldoso vinculada à secretaria

municipal tle Assistência Social.

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -FMDCA: A presente solicitação de

serviços gráficos terrr por objetivo aquisição de serviços e materiais gráficos para fomento das ações do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que desenvolve além de ações, são

descnvolvidos vários projetos que necessitam dos referidos serviços e materiais.

O rrresr.tro tent uma grande demanda devido às ações que promove visando o bem-esta do seu

público trlvo, que necessita de atenção, orientação e culdado. Face a necessidade do mesmo, se faz

fi,,Jr{lrr}.j,i' i",:fi; r,{ l:';.':...i,:"ir.li I t.r,,'.,.liii:it .,,'1,i,.,;,.:''r["§l;.'J'.,.:i.,
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justificável o fornecimento de serviços gráficos para o referido Fundo vinculada à secretaria Municipal

de AssisLência Social.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: A presente aquisição justifica-se pela necessidade

premente de a administração pública dar continuidade as atividades administrativas rotineiras, em

atendimento ao Art. 37a, da Constituição Federal, o qual bern versa sobre o princípio vinculante da

eficiência da administração pública,

Considerando a nccessidade constante de materiais gráficos diversos, visando suprir as demandas

existentes, visto esta secretaria não possui maquinários específicos para esse fim, sendo de

fundamental rmportância a aquisição dos materiais do objeto desta justificativa.

Sendo vasta a dernanda e imensa necessidade a aquisição dos objetos citados acima, face a

necessidade de orientação ambiental, além de diversas atividades administrativas correlacionadas a

pastâ, entre diversas ações de conscientização e informação como proceder mediante a desastres

ambientais, queimadas, ações esses que visam mitigar danos ambientais, visto que são itens

indispensáveis para o bom frrncionamento desta secretaria.

Salientando tantbérl as ações desenvolvidas pela secretaria de meio ambiente, essa aquisição se faz

de extrema importância e necessidade para o interesse público na aquisição dos itens acirna

mencionados.

Fundo Municipal de Educação - FME: A aquisição de materiais e prestação de serviços gráficos

justifica-sc pclas atividades, projetos, eventos promovidos e desenvolvidos pela Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, para suprir as demandas de diversos eventos durante todo o ano, como dia dos

professores, gincana estudantil, jogos escolares, onde a secretaria municipal de educação fornece

materiais gráf)cos e seus respectivos serviços para todos os participantes dos eventos escolares

municipais, além de encontros, conferências, reuniões, e planejamentos pedagógicos, tanto em nos

eventos esporádicos mencionados como visando suprir a necessidade diárias dos objetos em questão.

Considerando a necessidade constante de materiais gráficos diversos, visando suprir as demandas

existenLes, visto e:'^[a secretaria não possui rnaquinários específicos para esse fim, sendo de

fundamental inrporLância a aquisição dos materiais do objeto desta justificativa.

Essa contratação possui grande interesse publico em sua contratação, sendo uma solicitação de

extrema necessidade e uso habitual diário para todas as unidades escolares.

3.1. A contratação, objcto deste Termo de Referôncia, tem amparo legal, integralmente, nas Leis

Federais ne 10.520/2002 e ne 8.666/1993, Lei Complementar na 123/2006 e demais legislações

J:,ulri,:i .li',i' i:i,jr{.'.i,rj ,:. -- i: ;}!r' :, '';'..r(.'i '. ií,t,;tda§J"§'lç;.,;1u'l]ii,",:ii{i}.'

Rua da Rio vermetho' 0Í - Centro - km 1 00, CEP: 68524-000 - Etdorado do Carajás/PA



i.** +rx

EldoÍado
dc Caraj*s

PREFEITURA DE ETDORADO DO CÂRAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO . CPL

aplicáveis â este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais

aplicáveis ao assunto.

4.1,. O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo

Ne onscRrÇÃo SEMÁD sMs SEMAS FMMÁ FME FUNDEB FMI FMDCA TOTAL

01 ADI.]SIV(] I,HI'I()SO
300 500 200 50 250 100 50 50

150 0
Esp« ifít:oçiitt IMPRIiSSÃ? EM A4 CORES

(FRt:N tE). (.t)tti L'oLA DO l"1DO t'tÃO tUpA1SSO.

CONFORIVIII MODELO I.'ORNECIDO PELA
SE(,'R}iT-4R!A

02 ADI]SiV() I4,5XI I}(;M IiM PAPTiLADESIVO
100 500 100 50 251\ 100

1 100
Espuilicoção : ES l' t: Cl t; I CAÇÃO: t MP RESSÃO EM
04 Ct)ttt;S (t.'Rt:N'll-:), COM COLA ;tO taOO nÃO
I MP R I:5.\I ) (.'I I N F(I R M I': MO D E I,O FO RN ECI DO

P E l.tl SIiC ltli'lAitl A.

03 ALir.,l ItÁ I)Ii I N sp E(tÀ() Ii t't INCI0 NAMENT0
Espt:t tlir:oçtio : t:.\t'E(:tl'lCAÇÃO: TAMANHO

I'AT'ET, MICRO-ONDULADO - lXO,21X 1 5CM
MODEI,L)
SECRI.TARIA

(,ONTORMIi ITORNLCIDO PELA

150 0 250
1750

o4 ATESTADO Mt]I)ICO
lisp«'tfic«çtit, . I't\Pil, At' 75G FORMATO B

IMt'!?1-::;S(t tiM Otttj srl" Bt,()co coM 100 FoLHas

500
500

o5 Aulo rJE rr{FnacÁo sar,urÁnla
500 300

800
Lspuillcnçãtt : TALIANIIO A4 I|OLIIAS
CAIIBONAI)AS

06
BANDF]ÍRÂ DO MIINICTPI() EM TECIDO

6OX IzOCM DOIS PANOS PINTADOS
10 10 10 o5 :t0 30

95

07
BANI)!,ll(,1 I)() ilRAsll. liM'IECIDO 60X12OCM
DOIS PANOS I)tN1'^t)()S

10 10 l0 05 30 t0
75

OB

BANI)I]tIi.Â D{] PÀRA EM TI]CIDO 6OXl ZOCM

IJL]I S t'AN( )S PI N'T'AD0S
10 10 l0 05 30 10

75

09 ts^NNEll, (l()l.r)lUDo IINI LON^
200 200 100 5t) 200 100 05 05

860
EsTrcificoçtio:
(AXt.). (.uL'r

ARlil:D() h"DtlDi,,

'T,IM,lNIIO I,5XI,2O METROS

A(.',llttllvlllN l0 Eltl MADEIRA
P0N'il-7Rtt or ptÁs'nco t

coRD,4o (ú)Nt;ocÃo r turnessÃoy

I r) BANNIJR I-:M I,()NA 240(;
100 100 100 zo 150 50 05 05

530
Espetl.ítuçit,t : IiSI'ECIPICACOES: IMPRESSÃO EM
04 (;oRr:.s(i;RtiN'rF:), (:oM ACABAMENTO EM
BL'-T.il I (: O N I"( I I.I M T- M O LI t LO FO RN ECI DO P E LA
SEt:HE'lARl/'l

1l I]ANNI'Ii,
100 100 100 10 150 50 05 05

510
Espec-ilrtctçtio lisPECll'lL'AÇOES: TAMANHO:
O,60X(,OOM, DiI;II'AL EM I/JNA" CORES COM
At,t,t itE.\(,t,u(:.,itl t,t: ntt,RESSÀ2, ARTES E
Ut'n; rutU. t lU t.:U t IOOS.

tz t]ÁNNt,iR I)t(,H Àt. tiM I ( )N,,\ - TAM: 0.90X1.20M
150 t0 05 05 05

t75
EspeciJituç.tio ESPI\CIFTCAÇõES: CORES EM
AI-TA RDsoutcÃo nr rvpRESsÃ7, ARrES E
MATE RIAI. I N CI,I] íI)OS

13 UAN NIiii. l )l (;l L,\l. liM Lt)NÂ -TAM: 1.20X2.00M
100 100 I00 2íl 150 50 05 05

5:r (,

Esputfic<rçdo IiSPECIFICAÇOES; CORES EM
ALt"1 itt:s()t.:tt:.lt) t)t-' IvPRESSÃ1, ARTES E
MAl'Ii RIAI, I NCI] Í íDOS

t4 tsANNlill I)l(;llALtiM l.()NA -'lAM: 60X40M
i00 100 150 10 150 50 05 05

570
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Rua da Rio vermetho o 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Etdorado do Carajás/PA
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rar* \í

§tdOrAdo
dc e'ar*j*s

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE TICITA O.CPt

L)sp«ificoção : F.SI'liCIl:lCAÇOES: CORES EM
At.l'A il:.\ttl.it,.:Áo nt tvpptssÀo, ARTES E

MA n.; ruAt. t tt t.:t.U íuo\

15 BANNl,li(;()1.,-)lllI)o IiNí I.ONA TAM: 0,90X4M
100 100 100 l0 150 50 05 05

520
Iisltct:ificttq rii' : ESPIiCIFII:AÇOES: (AXL), COM

ACAIJAII'IIiN'I'O IM M,4DEIRA ARREDONDADA"
poN rltt,r Dri t,Lrís nco t-: conoÀo lcourec$o
r turnxsÃot

16 tsl-(.r(:|) |)t-t At J.ts't/lDo Dt-t LjoMPARECIMENTO
800

800
Esp«itíflÇatt : 1:St'liCIIllCAÇOES: NA COR

DRANL',4, BI,OCO IOqXl VIA-FOLHA' NÁS

MEI)ll),ts ]lXi5,3; ACAUAMENTO DE BI-OCO: 1e

VItl Iilv'l ()F|;SL)l 75G LPM lX0: Iü) FOLHAS

17 BLtlCr-) ))E Â'II.lS'l^L)() MtiDICO
800

800
EspecticaÇào : I:Sl'liCIl;l0AÇOES: NA COR

BRANCA, III,()(.'o )OOX 1 VIA-YOLHAS NAs
MEDID^. rlX15,.:1; ACABAMENTO DE BLOCO: 10

VIA l':i4 ()I"tSl:l 75C C0M lX0; 100 FOLHAS

1t,
BLOC'.] DU IiI,(]I]I,I'IIARIO I)E CONTROLE
ESPIJ(;IAL

EspeciÍi«çato : tlst'ECIFICAÇOES: 2a VIA NA COR

BITAN(,'Ã IMPRTISS:iO EM OFF-SET 56GR PARA AS
2VIAS,'I'AMANIIO 21X15(:M.CARBONADO; 1OO

FOI.II AS

800
tJ0t)

lt) BLt )(l r. ) I ) I.t Il l.l( I l.: I'l't iAR I O SI MPI-ES
800

800
Especti, «Çõo : t;.çl'F:CIFICAÇõES: NA COR

f)RAN('tl. l'll.()(:0 lü)Xl VIA - FOI.HAS NÃS

ML:DIir,15 2lX15,3; A()ABAMENTO DE BLOCO: le
VItl iii4 út:l.Sti'f 75G COM 1X0; 100 FOLHAS

zt.t Bt,()(t() l)Í.. sot.t(jrIAÇÃr) DL EXAMES
800

800
EspriÍicoçõo : ESI'IiCII"ICACOES: NA COR

B|I1NO1, BI,jCO IOOX I VIA-FOLHA NáS
Ml:l)l D;S 2 lX i.j,3; lnl.llÁ liM OFFSET 75G 1XI;
1O0 Ft')l.lt/15

ll0l.F:t'rM t)ti Iitic()NIIE(iÍMtiN'Io2t
800

B()()

Eslr{iÍi( açAt, ; I)SPECI I|ICAÇOES: FRENTE 21X30
t00x t 75(;

22 IJOLtjl lM t'lV2 lX30 100x1 75C
800

800
F,SpeCTi«Iç.Io : ESPI]CIFIT:AÇÕES: CAMPO E
I,AB O R /I' I'Ó R I O I D I, I IV AN' I' A M F: N TO RÁ PI DO DE
INI)l(.1:.; I.i1L4à .rilu'l:RVtSAO DO PECD
P|I()(JiIÁiIIA tiS'I- I)T CONT. DA DDNGUE.

BOI,I,,1'IM
160 0

1600

EspeLificaÇãn : ESI'EolFl0AÇOES: FORMATO
ZZX:}I POUI:II()MIA FRI:NTE E 1 COR NO VENO
COM IIMA D(IBRA

24 B0l,l'l l lM i)l': ÂNES'llrslA
F,sp«tfi(oçã,t : USI'IClt'ICACõES: NA COR

BRAN(:L l;Ol,ll,1S NÁ.9 MF:I)IDAS 21X29,7; FOLHA

l'.M Ol,'ltsr; 1 75(; L'OM lX 1: lq(t IALHAS

l-r0O

500

?5
BOLril'l[,t I)ti I,RODtrÇÁO AMBUIÁTORIAL
0)r'^)
Esp<r tliritçti,, : F.SPtiCllIL:ACOES: NA COR

B/?INCL t(tl.ll,1S NÁ-\ MEDIDAS 21X29,7: FOLHA
Elvl Orr.çli1' 75(i: 100 FOLIItlS

800
800

26 B()Í.t.tTt M 1 ) t.: I' !{( ) D tlcA() A MBUIÁTORIAL
800

80()

Espectiír q-ú,t : li.St'litllllll)AÇOES: NA COR

[J[?tlNorl; l'ol.iiÁS N,Lt lvlEl)\DAS 21X29,7; FOLHA
EM OI:ltsÉ"i 75(; C0 M lX I ; I 00 F)LHAS

27
BoLI,TIM I)I:: I'R0DÍ-ICA() DF] ENFERMAGEM

TBPIiI

800
800

Estrtecllu aÇi t : tl't't-:(.:l\;|L:ACÕES: NA LOR

BRANCT\, F()l.ll,L\ NAS M!;LtlDA.S 21X29,7; FOLHA

,:":!i'.;:,.,.,,j,.-,,.,\:,:,,.,.,',..,,:,:,,

Rua da Rio yerrnetho o 01 - Centro - km 1 00, CEP: 68524-ctr/0 - Etdorado do Carajás/PA
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if '\r.

Eldorado
do Carqiás

PREFETTURA DE ELDORADO DO CARAfÁS
DEPARTAMENTO DE TICITAçÃO . CPL

EM OFI:çFI'75(i; l0() l'()l,llLS

Bot,t-:TIM ou rRo»ttçÂtl INDIvtDIÍAL
VICILAN(:IA

800
t]00

Esp«-ificoçitr' : I'SPFICIFICACOES: NA COR

BRAN()L l;Ol.ll1.S NrLt MI|DIDL\ 21X29,7; FOLHA
EM Of'fsil'75(;CONI IXI: lt)0 fOLHAS

29
BoI ,ti l IM l)li I'R( )l)lrÇ^( ) ()l)oN l'(,l,oclcA
ítsP())

800
t]0()

Eslwificuçiio : tiSPliCtF|CACÕES: NA COR

BRAN(:A" l:OUILt N,ls Ml;DIDAS 21X29,7, FOLHA
EM Ot't:Sq'.r 75G. t00 FOLHAS

30 B( )t.r.;t'tM t)1.: pR{)Dtr(:Â( ) MIiDI(:A ( BpMl
B00

u0(r

Espc:ctf icoçtirt : liSl'tiCl\;I0ACOES: NA COR

BllANctl, l'OLtli NAS MI:DIl)AS 21X29,7, FOLHA
EM Orrstit'7s(;, 100 rol,ll,1.ç

3l
BOI.El'tM I)tAl{t() l)}i l'll()l)l rí:^o
0t.roN'ttrt,il;trIr.

800
t]0()

Esryili«tçú, : tisPliqFICAÇOES: PAPEL AP 75G,

lIORMAIO II, IMIIRI:SSO III,I OTI'SET, DLOCO COM
100 t:ot.ilAS

-tL u()t,lji tM ()t)tit{^'t ()tu()
500

500
L)s1t« ific<tç<itt : l)SI't(.:ll;1C,4()OES: NA COR

RRAN(.'L I;OI.IIAS NAS MI':DII)A9 21X29,7, F'OLHA

liM Ol,'l;SEl 75(; (,OM lX l: l0(l l()l,llrl\

J.'
BP^-I lloÍ.lil lM l)l: l'l{Í)l)tlÇAO
AMB( ]IAI'()II,IAI,

800
t)0()

Eslt«:ilícttç-iio : llsl'f)CIl"tC\ÇOES: FrtV 21X30
1t)(lr: I 75(;

34 CAMISA IjTI I;I('
400 t200 50t) 1001) 400 '201) l00o 1 000

5700
Esltct tlir oçit,, !iSI)li(:1fi( AÇOlis: CAMISA EM FIO

:10, st tBt,lMil)A

35 CAMISA IJM MAI,IIA
400 150 0 1rl0(l I000 ír00 .i{)0 1000 1 000

(1t100

Espu i I i c<tç <i o : liS I ) E ( ) I F I C AÇ0 ES : CAM I SA M AL H A
FIO .IO POIJCII()M!A I;RI;N E I: VERSO

36 CAMISA MAI,IIA POI,IVIS(;0SI|
400 lu00 500 ó(IU 600 2íJ0 I 000 1000

5300
F.spu'tfic«çiio : I;SPI:Clt;l(AÇÕES: CAMISN
MAI,IIA P()IJVISCOSII I\)I.ICROMIA FRENTE E
vlaRS()

37
CAR'I'ÃO I)IJ C0N'TR()I,H DE VACINAANTI.
RÁsrca

150 0
150 0

Espu t I i c o ç ú r t : I ;S l, li ( t 1; t CAC Ó FS : F/V - I M P RESS O

EM Ol''l Sl:l tXt; (OHliS' PtlPEl,OltSEl'18lXi -

I5CM À1,1' X22(,'M I,AR(;IIIIÁ. ACABAMENTO

vtN('AR, t"1l'l:r. ,vü'ot,tNA (AIITE E LAYoUT A
DI:FINIR)

3B c^R] Ã() Vt(;ilÁN(;l^ UM SATJI)E
1000

'I00 ()

Es pec t fi c«ç ti, t : I i S I' l)( ) I I 
: I {) AÇ0 IiS : I M P R ESSAO E M

OI;I:SI:'1" (,'('1.(}RIIXI, I:M PAPEL CARTOLIN4
IIRAN(I). l)li 15 ( lrl Al,'l X ZZ CM LARGURA -

ACAIJ,ll\,liiN'lt) VIlt(:Áll ltt]G; (F/V); (ARTE E
tÁt'o t t i A I ) I ; l't N I R (: o ]v I i Lr l, R L:sA v E N CE DO RA)

39 üUit À( ) I)t.t vA(:tN^(..À() t)(rr\l)(ll,IO
10000

l0t) 0r)

Espttilitnçtio : liSPtiCtFtCtlCõES: TAMANHO:
ZIT(,'hIXTCM; iII'I'1II:SS/J() IX I PAPEI, SULFITE
BRAN(;() llt(to

4n CAII i'À0 I)Ii A(1)MI'ANtIAMI|NTO DA DENGUE
800

Íi00
L)s Sxrc t fi c o ç. ii o : l i S l' l i ( l l: I 0AÇ0 ES: t;/V I M P Pd,SSO

F.M Otlt;vtr !xl L'oRtis l,Al,lil, ot;t'sET 180G -

t5(;hl At.t x//(M l,AR(;ltH^ A|ABAMENTO
VINOiIL I'ATIII, (:AR'I'OI,INA (ARTE E LAYOUT A
DEI:IN I R )

4l (aR I À() I)t.: Ill.:(its'flto
800

800

rllrJr{it.li.ir 'J-;'3;;",.hji:.\,',.'.,,: ... " '..i....'. ,,,",,r. ii.:ifi.,iYliil:.tlú-'.'.:fi{

Rr.ra da Rio vermelho " 01 - Centro - km 1 00, CEP : ó8524-000 - Etdorado do Carajás/ PA
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rf a-
PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO - CPL
Eld*ra#*

do C*r l:.h.:

laspec t t i ft1çií n : liS Í' I I C I I'}l CAÇO E S : PAP E L AP 1 80 G;

FORMA'|) t6: IMPRESSO EM OFFSET

4',2 (hII'I,AI ) I )I' A I,Ii.AZAMIIN,IO NI]TRICIONISI'A
lispct:tiicot <it : l:St'li)llttcAÇOES: tYpneSSÃO fU
Oll;Slil ; l'r'i'tit. (:A{l'Ol.lNL BRANCO; 15CM DÊ

ALI 
^ 

21(.1t4 Dl: l"tlt(;ll)W ACABAMEN'l'0
VINC/"R; l8A(;i (l]/!): (AIITE E LAYOUT A
Dlit"'tNIitl

800
800

4-l (",\l{ I AZ tit)rr()\'ltv0 c0l,()RID0
200 50 50

405
tisperficoçã,t : ESI'ECIIICAÇOES: SO FRENTE,
TA\ç165X45 IiIVI P,1PEI. COUCHÊ BRILHO, COM
A P n i Lt t,1t, 1 01 M ttc ÁO E lq ÁT E Rl AI S I N CLII S O S.

+4 fulR'f AZI'S (:(}I,( )ttlDOS - 1-AM33X48CM
50 300 300 10 s00 200 100 100

1560
F,spu:tficuçtitt : ESPliCtl:lCAÇÕES: TAMANHO
i:.tx4tx:M. tilt t'At\:L (\tucHÊ )15G, ARTE E
M A', ni Nt At s I N( ; t.t tsos

45 (.Âll l'ÁZl.iS trll trtvtrt,CitÇÂt I

100 300 200 10 500 200 50 50
14tO

Eslwrlicot[t,t L|SPEC.|F|CAÇOES: NO FORMATO

.lZX4 5 l't1 I' lll, (;r ) U Cl I E I I !»s, FOSCO

46 c ltl'tIlr^ l)ti v.4(:lNA.ADl Jl,1'0
I 0000

100 00

E s p«: i fi « ç d o : ti S f, t; C I i; I C AÇO ES: I M RESS ÃO E M
OI;1.'5IiI" LOL,ORIDO EM P,qPEL CAR'TOLINA"
BIIINLO, I)I; ISCM DI.: AT,TX 22CM LARGURA,
AcAttÁMEN'ro VINCAR, lB)c; (F/V);@RfE E
lrlY(ttt't,l t)li Fi N I P)

47 cElt'nlft(;Ai)( ) 2 Lxlg 7 cM
500 400 200 100 1000 s00 10 10

27?O

Espu:tfitttç'iio : ESPECIFICAÇõES: 4X4 CORES,
'nN'l'/" lls(;.'lL,\ L:M SULI;17'E 240G

4Íl ()JII'I'IIIIQlI)0 Â5 I.]M PAPEL OFF-SET 1sOG
100 3r)0 l0u 50 200t) tU0U '2t) '2\)

3590
Espan licaç<ir t : l:Sl'EC I t:lCAÇO ES: IMP RESSÃO E
u.coRr:s (I:RI-:NT E). coNFoRME MODELO

FO R N I i( ; l I )! t I'l:Ltl S liC RI:,I-Altl A

4q ()iR'f it;lC.^t)( ) tiM livFlNl ( )s
100 300 50 100 500 50

1 100
F.sp« ilittqào : liSPÍ:üFtu\ÇOES: FORMATO
Z I X/9,7; I'l:l'lll, VL(;L:

5r) cR (:ltA tfrlN(:l()N^1. liM PVC
4.()0 100 100 2t\ 100 4(\ 15 15

790
Espec fi ttç'liit ll st, ECr rt CAçI|ES: t MPRESSÃO EM
FRliN tti li vF.llSO: I'AMANHO 85X54MM:
(.:Ol.ttritt)t,, t'l til:Lltüllrü; t;OM CORDÃO USO

uNIv.\)R ,1 i)t;ltNIR, (:0i4 FOTO DO SERVIDOR ,

c()M (:()I)l(;()

51 CI{AI:It,AS IJM I)AI'IiI, PARA I;VINTOS
r00 150 50 50 300 100 20 20

790
Esyrifi<:«çttt : ESPECIFICACOES: NO FORMATO
.?2: No I'rll'lil,'l'RtPl.EX COL'l 2 FUROS E FIO

CIIA(:IIÁ:; IiM IVC (:OM FIO JACARD

300 150 zoo 25 250 !í) 50 50
7075

l)sltu tlic.uçl,t : liSl'jECl I;|CAÇOES: C^PA
POt.l(.tlt)\!t,l itlit:i'l'1.: ll Vl:RSO COM IMPRESSAO

NO l.l(t 5oX?VlAS. Ill.t)LO COM IOqFOLHAS,
CONIl)IITII: iI|OI)EI,O I:ORNECIDO PELA
st:(:RI:'lilRt.t,

53 tjN()\ I) l.l t{l'lArlÂr ) HIvl 
^'l-E 

I (}0 F-OLHAS
50Í) 100

600

5/l tiNC^t I tiltN^(j,\( ) 

^ 
Il: 200 I,oLHAS

250 100
35(|

55 EN(:At)liRNA()\() A l-E lt)0 lioLÍIAS
300 100

400

56
FXIBtr,,Àr) I)l.j l'tz\01is I)1, II)HNTIFIC^Ç^O EM

I)l'll'A ll L\l'4 l'lN'l ()S
50 200 I

I

10 15 50 '20 50 50
M5

IDENTI
liM t)!ii',llt lt1MIlN1TIS l)A SECRETARIA
Esrytti coÇuo : l:5 PEr.: I H CAÇ(

I OG R ADO I ] ROS I'(J R I.! COS Yi
DA

rt.-!p:;,t,,li i' ;.ij..i..".;,.t{_;iiÀ,tr.,r{.:irt,i r!.,.!.ii,ir trt"(;!i,;,:r5L§.!rt::§!i-..iiiir

Rua da Rio yernelho " 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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ii'* k

Eldsrado
da Caraj*s

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITA O-CPL

SI:CRI:I'AI]1,1 IMPRESSO EM LONA 4,,0G, COM
Esl'Rtt'ruRA EM t',ERRO PA\?A rtXaçÃO

57 FAIXA IMPI{I.;SSA IJM I,ONA 1,2OX3M
100 200 10

310

FICITÁ DT ]?I]CI]NI NAS(:II)0
1000

1000
Espuilicaçã,t : I'::;PI:CIFICACOES: NA COR

BRANL::\ t.Ot.ll,L\ NLS MEt,)tDA; 21X29,7 |OLHA
EM OFFSIiT 750 COM 1X I; 10() FOLIIAS

59 FICIth 0li't Hl,\N() I{EoN,trTÁl
500

500
Espettfit:ttqtr,' : t:St'flflCACOES: PAPEL AP 75G,

ITORLl,lI'O li IlIII'RESSO EIVI OFFSET, BLOCO COM
100 t;ol,ilAt

60
F-ICIIA INI)I VIt)TIAL. DI] MONIl'ORAMENTO DE
popt 

't,.\(:a) tis t- xposr^s Â 
^cR( 

)1'Óxtcos
zoo

200
Eswctii«tÇoo : lisPticlFICAcõES: PAPET AP 75,

FORMAI-O r), IMPRESS? EI|I ollFSET, BLOCO COM

10() l;OLll/^,5

(rl
FICIIA PIl0(iI{AMA DtJ AG}:N'I'ES
c()M(iNI tÁRI()S

F-t(:il.4 SI r. il.lS ltNI GESl',^NTt-:

1500
1500

62
800

800
Ispecificoção : I.I|SPF.CIFICI|ÇOES: PAPEL AP 75G,

FORMAfO IJ, IMI'I<ESSO EL'I OI;FSE'[, BLOCO COM
lOO FOI,HAS

FICTIA (]I,INIt)1 ( )I]STETRICAo-l
800

800
Espactfitoçoo : LSPI':(lf ttAÇOES: NA COR

BRANCT\ t;()i,tt,t-r NAS MI|DIDAS 21X29,7, FOLHA
EM OFt;5F.',|',75C COLI 1X L l00 FOI.HAS

6-4. FI(]}IA DF. I,I:ISTI MANI()SI.] VISCFJRAL
400

400
Espe:ticação : liSPlicltlt)AÇoES: PAPEL AP 75G,

FORMATO I}, III,II)RF:SSO EI\4 OFFSET, BLOCO COM
100 l;t)lll/\.ç

ó5
FICIJÂ I)N ÂCO14PANIIAMHNl'O DA GESTANTE -

sts Pl(t..N^ t)\1. _
Es pec i li c o ç ã o ; ES P E C I l: I ()A()O ES: PAP E L AP 7 5G,

FORMA !\) !], III'I|)RI]:;SO IiM OFFSET, BLOCO COM
t00 Fot,uÁ.\

FICIIA I)Ii AIT)S

800 I

I 800

66
500

500
Espu'ticoÇúo : ESPI')CIF|CAÇOI|S: PAPEL AP 75C,

FORlvlA'l't) ll, Itttt'RI,.\SO t:M OFFSET, BLOCO COM
100 t;01,UÂs

t{(iHÂ t)li ;\NÂMN1'lSIi li EXÁME FISICO67
500

500
Espetltt'trçri,t : |':SPECIFICAÇÕES: PAPEL AP 75G,

FORMATO lI I':I"I OFFSF,T-, DI,OCO COM 1OO

I:Ot.il.45

6u FI(]IiA I)Í' ASSIS'I'ÉN(;IA MLUICA E SANITÁRIA
500

500
EspettiL.ilÇào : l')SPEC:lr"lCAÇOIiS: PAPEL AP 75G;
ItORllAl Lt Ít !:tl OITl:Sli'l', TJLOCO COM I0AFOLIlAS

I

69 l'l(lllh l)l: Â I ljNl)lNlUN l i) ll()SPI IALAR
lsoo I

1500
Estwific«((it, : tiSPt';CIY\CAÇÕES: NA COR

BRAN(.trl; lll,OCO lt)0X MA-I|OLIIAS NAS

MliDID,lS 2lXt5,!t; ACAtsAMENTO DE BLOCO;

leVlA l:itt (tltl,.\;1 1 75(; (.:()lrl lX0: 1(10 ITOLHAS

t1(:fi^ _DIi i|l l.il'{ I)lMHNTI ) I N I)lVIDlJAt,
Espectficuçtt,i : L;St'liLt)IC,\(:OES: PAPEL AP 75G;
ll)llltltllL) l6: lMf'RliSiS) liM OP't' SE1': BLOCO
colvt , ú0 P)t,tL1.\
III(:IIA i)]i ]}('LN]'tM INDIVIDIIÁL DI] PRODTTçÃa)

[)l'i A(]S llll)r^r(iS

7\)
800

Í10()

7l
500

500

I
EspuiliraVio : ESPI|CI NA COR

BRANL,I; FOL|l,l.\ N,1S Mlil)tl)AS 21X29,7; FOLHA
OFl'SFil 75t;(;()t'l IXI: I00 FOLHLS

:"tri.. jj ., ....1.:.,.,d. lli,,.,:r. ..: ...:..,'i: .,:Í,"(ê st,.,y,J..:).",. .: j:."

Rua da Rio vermelho o 0í - Centro - km 1 00, CEP: 68524-000 - Etdorado do Caralás/PA
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EXdõFádo
do Caraiàs

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE TICITAÇÃO . CPt

7',z t.'tí:ll^ l)u r:t,Ítttr:A Itu t,^tt't'rl pttrRPÉnto
500

50Í)

Esltutfit:oçitD : PAPlil, At'75G: FORMATO I EM
OFt"tlil': Itt])CO COM /,00 l"t)l,llAs

FJCII^ l)l'l íl()NSI :1,1',1 4 1t1 t;ippgpq
2C)(l

zo0

t,spulficocào : ESI>LCIFICAÇOES: PAPEL AP 75G;

FORMAT-} B IMPREST? liM oI'l'SET; BLOCO COM

100 t:ol,H/"9

74 FICIIA I)I] I)()ENCA D!; (;IIAGAS AGTIDA
200

zo0

75 FI(:IIA DIJ IiN(i\I.IINIIAMEN'II)
200

200

*y.'1n:u4',i" : Esl'ticl I'l cA(.:Õ ES: 2 lX 1 5 100X 1

75(;

76 Ft(iilÁ l)ti IIIlPAltl FlS Vllt iS
500

500

F,s1xr:rficnçoo : ESPECIFI|A(,)ÕES: PAPEI, AP 75G;

FORMAIO 8; IMORESSl liM OFFSET; BLOCO COM

lo0 ltt)l,llAS

77 h.l(;ll^ I)11 1.1,17r i{) l.lA
500

500

b,sltecfictrq'ão : PAI'lll, Al' 75G; FORMATO 8;
IMPt'Rl:SSo IiM ot;l-Slif; BLOCO COM 100
FOt.il.L\

HCllh l)!l IEIIRE AN{^Rl:L^78
500

500

Espec if í coção ; IlSl'EC I t:l ( )AÇO ES: PAPE l, AP 7 5G;

FOIIMA'|) B; IMPRI)SSO IiM OI;FSET; BLOCO COM

lOOFOI,H,!.ç

F'l{:llÀ l)li i-'llllltt"i lvlr\(ltrl,oSA/RICKETTSTONIIS7Í)
500

500

EsprNtlicaçõo : ESPECII;|CÁÇqES: PAPEL AP 75G;

FORMAft) B; IMPRI|SSO llM t)FF SET; BI,OC.O COM

100 I;o1,il/,;

R(:IIA I)}: IIERRE'IIF()II)Eu0
200

20o

BI FI0ll/r Í)Fi r;llS"I'AN'fli IllV
200

20()

}'I(:I{A I)Ii I IANSI;N Í,ASI;

200
200

83 R(;ltÂ l)ti l-lllfl ()sl,lll()sli
200

200

84 FICIIA DIi MI.]NIN(;I1'},
200

'zí')o

Es|tctlrttçritt ; PAI'lil, Al' z5G; FORMATO 8;

IMPRtiS9? IiM tt1t1;51; 

" 
U'.U(;0 COM 100 FOLHAS

FICIT^ t)l' Nr )1'll.'l(;A(-^()
200

?o(.)

Espt(tli(qút, : I\S?EA\C^ÇOES: F/V TAMANHO

PAI)R,^o A1: (t'4sl'l'/l AIDS, DENGUE,

CÍIIKIIN(ITlNYA, A(,'II)I:Nl'I: DE TRABALHO

(MA t-t-:ktAt, wouictLoI ACIDENTE . DE
TRAITAI,II0 GfulVE. SINDROME RESPIRÁTORIA

ACI I t )A C ll41,t E ( I S RAC ),' I. RAN Sl',O RN OS M E NTN S
Rlil.,lt : lt t N,1l )0 S 11'l-RAl] tlL.HO, H IV lN FANTI l.
HIV liiçl (;ltS'fAN1'l;5, Sll:ll15 EM GESTANTES,

Rl;Gis'l R0 tt(t Vrl()lNilD(), HIV >liANOS,
«)otilii,U( lit-:.1

86
FI (:I Ir^I I) I' I)R() I-)t IÇÀ( ) I )( ) S A(;EN'I'HS D E

P( )5 l',( )5

800
80()

EspcL ti(oÇão : ESPEL'IIIL'ACOFIS: PAPEL AP 75C;

tORMAl') B, IMPIIESS? llM ül"l;SET; BLOCO COM
1O() l:t.)l.ll,it

87 l-11r,^ 
t)l, l UBiiRCtrl,()sl.i

l,'l(;lI^ t,lillI r,t,\1 AL

'20t)

?o0

Í18

200 'zi(t

Espír frc«çti,t : ESPf:(;lt"lC.At:;tiES: 3ZXZZ I00X1
75(;

89
200

800l'lCtlÂ liÁAS llill'S

i:,llriil. ;;i i' ;r;j,;]., .r,.ri;' Íll.J,', r;. i,!l ' .r: {-'I ' ii.r;i. i.ii lillt,tt';:4 i;,""1,,'Ut ."
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do a-
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO . CPt
Eldôraüo

do Carqjás

Espuificaçcio : DSPECIFICAÇÕES; NA COR

BIIÁNCÂ; FOI.HÂç N,Lt MEDIDÁS 21X29,7; FOLHA

[,M ol"l"Slil 75G LOM 1X1; BL0(0 COM 1(n
rot.lÍLS

90 Hr:t I^ sit;tt.ts r:oNcÊttttzt
200

'20(t

L,speLiftLoção : l',51'liLlll;lL:AÇOES: PAPEL AP 75G;

PORMA'RI B; IMI)RESS0 EM OP-F'SET; BLOCO COM
Í00 |out/,,

9l
FI(:IIA I)I' 1'IItiIA(;EM A[ÍDI'TIVA
Nlt)NA I Al./'L( )A

100
100

P,specfrcoçtut : I:SPECIF'ICACOES: NA COR

BIillNOl; l;()l.lltLS NA-\ MEDIDAS 21X29,7; F'OLHA

I;.M Ol:ltslil' 75C COM 1X1; BLOCO COM
l00l'() l.ltA.§

92 FICIIA I)Ii VIGIIÁNCM EM SAI]DE
800

u00
Iislte<l.ic«1t)o : NA OOR BRANCA; FOLHLS NAS

lvllll)li).45 2lX2'),7; I:Ol.llA t:.M OFFSET 75G COM

1 X I ; I I l,( )(,-() ()) L'l I 00 l;O LI I Lt

93 I.'ol.l)lil{ l( )l{MAl'o AUllRTo 4(r X 2l CM
1000 1 200 05 500 500

3205
li.s1>utfÍr:oçrirr : I':SPF.CIFICAÇÕES: COM 02

D0 lt RAS; t' AP L: t. C(t U ü I Ê B IÜ U I O I 50G ; 04C O RES

l;Rl;NI l: li VIIRSO; CONt:ORME MODELO
Fo I] N IiC I I)L' PI;],4 S E CRI.:TA RI A

94 tiR lNl,()RMA'uvo sIIS
Iispact.i(.oç'(it, : tiSPEC|l.lC,IÇÕES: FOLHAS NAS

MI:l)lt»15 2 tX.?0; VINCO I'4ECANIZADO; DUÁS
DODRA.\: tnk)t.lTO (T/il); FOI.HA EM COttCHÊ

170O {)OM 4X4: ARI-E I:. IAYO(ff A DEFINIR

1000
1000

95 I.'()t.t )1.:R t)li I)lvtÍt.(;ACÀ{l
1000 1000 200 500 500 :100 200 zoo

390t)
l.syrficeçfr,t : l:SPt':(:tF'ICAC(1F:S: NO FORMATO 8;
IDI.I(,'ROMIA I;RF,N'ili F, VERSO NO PAPEL
couCui:2 t0 BRil,HO

96 F-Ot,l)t.tí{ Et)r t(}'IIV0 (it)L0Rlll0
1000 100 0 200 200

241)O

EsWiÍicdÇd(I : ESPECIFICAÇÕES; F/V SEM
DOtltu, l'Lt 30x20 ltLt PAPET, coucttÊ, DRILilo
11sC

97 F'Ot,l ) Iit{ tit)l r(:^'IIV( ) (t)t.ol{ll)os F/v
100 0 301) 400 400

z1 00
Espt i fi c o ç tirt : IiS t' I iC I I I (' AÇ0 ES ; SE M DO D RA TM
1 l,x 2 t L: M, I : t 4 I' tlP li L C o U L Í I i:, B R I LH A 1 1 5G

It)l.l)ltli ii1)ll(:^'l lV() (:OLOItIDO 2 DOIB4§ Jl\/

lr( )t,l rl..li t-.i rr rr l,\'ilvr ) (:(l1,(lR IDo 3 D0BRAS F/v

9{l
1000

1000

500

500

300 :.r00
210 0

1 c)0 t)9()
200 200

Í:,s1t«tftroçttrt : liSl'l:.CtFICACOES: TAMANHO

z I x3(x (:OUATL:, I]RILIrc 115G

F1.)l.HA t)ti IIR( )N',t-l IÁRI[)lo0
100 0

1000
lisryrft(oç(it, : IiSPLLIIILACOES: PAPEL AP 75G,

FOI]MA'N) I}, IMPRESSO L:M OFFSET, BLOCO COM
lo0 t:0t,ll/"t

l0t r'()t,il t.;1 () tNtroRMA'IM EM SAIIDE
I 000

100{)

Espcttlitttçti,t : ESI'liClFl{)ÁÇl)ES: FOLI|A NAS

Mlil)lD,\S 21X.)0; \4^'CO MECANIZADO; 3
D()Bltrlr; t:O't'()1.11-() 'l'/R; I:Ot.HA EM COUCHÊ

BlilLliO l7U; (.U[i rlx4; rlR?-E E LAYOUT A
t)tit.tNI R

l'( )ltMl I 1,1 | ( I( ) I jN( ;AMI N IIi\M tiN'l'O PAIIÂ
Rt,trHUiN( :t.1 IisPIii:tALIZ^t).A"to'2

500
500

F.sptr ifít oq'ri,t : ll.çPF(:1,1LI7,/1ÇÓF..\: FRENTE
z I x.to

103

tlot{MIILARI0 , N(}1'IF'ICACAO DE CONTROLE E

tiN(:AMl NHAMI.TN'ro

200
200

21x.30 loqxl
75(;. YAtdl tt?sl'l't.t1l, t)t itl.:FtRENCIA t4ÉDIA E
Esp«ifit'<rçiro : IISPECI

!11-!'i)

r:..:r(,' jr 'i' r'i.11,,'',§i jl\.'i.:. /i :.r . 1.,' :, ,ri . .",f j! {l:.:L $l-§lJi:*";,^'.:'ir,'
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-fÊ aí

Eldôrado
do Caraiàs

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL

VIAs (:AIiI}()NAI)AS, SIiNDO A PRIMEIRA NA COR

BRANCA

704 II)I'N'I'I I.'I(;,\(;À. ).I)( ) (:I.II-:N'T'E TNTERNÁDO

IMptilissÀr) N() I;oRMATO 3,{)(fx4,50M

20('t
200

10s
200 300 100 50 100 100

980

lispu:t!n.ttçttrt : lt.tl'HjFICAÇÕES: ARTE,

MA',rr:NAt. t: tu titt,rtt)io INcl,uso'

106 lMt,t{I.:ss^( ) N() [()l{tvtA t o 3,00x5,00M
200 300 100 30 23 :15 100 100

8(r0

EspcrficttLrio : l;SI'tiCIPtCACOES: ARTE
MATERIAI, I; I
IMPitiiss^Í ) l)l'lr\l)liSlVO P^RA CAMPANHAS DE

ASSISTENCIAt07
100 20t) 200 I ()() 100 100

800

Esltec[ícaçiitt : liSI'F.(.:lF\CÁÇOES: TAMANH0
15X2 1 I'APIiI, AI)I;SIVI)

108 IMPIUiSS^Í ) I) li l]ANl)l.llll^s
50 100 10

26o

EspeLilic(tÇdo : liSPIiCtt;lCAÇÕES: TAMANHO
1,20X0,70

109 IMI,R1iSSAT) L)ti B,ANNF:R t.2oXl
200 200 100 ?o 250 50 20

860

Esrytlicd(:Íi) : l:5t'tiL-tl.lCAÇÕES: COM

AC:lBA!"lliN't\t l"kt l': CNt(t ('OM PONTEIRA LONA
STARfl.[X

111, tMpl.i.lissÂr) t)ti t,AtX,\.rx I I:t\,t LoNA BRILH0SA
300 150 20 30

600

111
ttutpttussÃr I lt Ii t;^tx^s D [i 3x 1 EM LONA

STARIIRI]X
200 150 '20 100 30

500

ttz IMI'RI:SSÀI.) I) I' I NI.\)RI4ATIV()
250 300 |50 ?o

7'Z('l

Es1tct.,fíc'rtç.tto : liSPtüFK,-ACOES: NO PAPEL EM
I'0l.i(. lti) 1l I tl; I'lt llM Â1\) 4 3X32 AB E RTO

ll.l r upnnssÃt r r) r.: Àv^l,t^cAo oDoN'roúGlcA
2A(')

20íl

EslÉ\tlí(o(iio : tisl'li()ll;lC,'ICOES: NA A B, - NA
coR tltu,N(:A t:oLHLs NAS MEDIDAS 21X29,7,
];Ol.ltA l.:M ol;l;Slif 75C COM 1X1; BIDCO COM
lt)Í) t.1)t.HÀs

114 IMI)f iu.:ss() l)li vl(;llÁN(:1,\ i-:M s^IÍDE
500

50r)

Esptx:ilirttç'<tt : l')Sl'ECll;ICACOES: NA COR

TJHAN(:L t()t.ilAs NAI ItÍEDtDAS Z lXZ9,7,
FOLULS t;M 0t:t\tiT 75c (;)kl txl, BLoco coM
10r) t't)l,llt"\

115

IÁT]I) 0 N'I I.]I ) I ( :( ) I'ARA'TRA'IAMENTO FORA DO

IVIIINI(;II,I()
200

20(t

L16
IÁtJt)r) li\liA t;()t.l(;l'l'AÇÂo - AUTORIZAÇÃo DE
PRí)Ctil)IV !iN'.l ( )S 

^Mllt 
Il-A',l'( )RIAL

500
500

Iisltu tficttt,ttt' ; liSI)li(;ll;l()tlÇ()ES: 21X30 1OOX1

7ct).rlHItO N Al Í), S1l N I \t) II M 

^ 
U RANCA

lÁtll)() nt.. i\tl'l()tllz^(.ho 
_

r" p.. f * t,i - t:ç t' r n I 1 C rcÕíímdt ep-Vid
FORMA'fi) B: IMPITIIESSO F:M OFFSET'; BLOCO

COM I(N) I.I)I,IIILi
IÁtJD() l)Íj s( )l.l(:11'AÇÁ( ) I)Ii AT]TORIZAÇÂO DE

INl lilllJilt,Ât t I I ()Sl'l'I^I.All

t17
500

500

118
zoo

200

Esltecilitrtqit,t : llsl'liCIP'ICACõES: NA COR

BRAN(:,,1. t;(tl.ll,1S Nt1.\ Mlil)ll)AS 2ÍX29,7: FOI,HA

Ehl rt1;1:'51;1' 75(; (.OM l.Yl; UI,OCO COM 100

FOl,fiA:;

119
I^lIl)r) I'Ait^S{ )l,l(:l l^(^(I Jrl-.

PR( x:Í..1) lM I.lN l ( )S

200
'200

Es lrec tÍ i ü tÇLi,t : I ; S I' t: (. t I 
: 
! (.: /1 (.:O F.S: PAPE L AP 7 5G ;

FOtty,\!-1t t): rM (Ú'l; slii: BLoco coM 100
FOLit,t:l

1 2t)
N(11't t I ( :A(,:A( ) I ) lj ll1.:Í: Ii I1-^ 

^'/.ll 
L (:OM 20

1.1)l,llA5
800

80()

1.21

N(11'l Il (:^(:A( ) I)li ltlj(llll frUf I PO "4" COR

AMÁIitil,r\
800

800

r':.1.rÍ{;". :j ;' i..."..' ..}i "}.'i,:.,ir:.Jilti '!:..r. i} ir ,:i"(;:,:ii:::5j":rt;'":';t'a,'.'',

Rrra da Rio verrnetho " 01 - Centro - km 1 00, CEP: 68524-000 - Etdorado do Carajás/PA
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dÉ qra

EtdoÍáüs
dc Carajás

PREFETTURA DE ETDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO . CPt

122
Ncrrn'tr:nç:Ào tiM l:t)RMAt'() paonÃo a+
CARI]0NA])AS

800
t)0(r

t23 órtlo pon sttac
lispcctltceÇti,' IAPEL AI' 75G, ITORMATO B,

/MI)/?/,.ççr) l;M ()l;F'SF,'|, BI.O(:(t (:OM 100 FOLHAS

zoo
2rX)

124 ot l1'l)( )( ) Il
Eslvt ilir oçir,t : DSt'l.CtltlCAÇODS: C_l\APAS

CÁl.VANlZ,1l),1\. NUMI:llo 2t» ÁRMAÇOES DE

MAI)titRA (CilXILHOS) Dt) 2,5 POR sCM DE

F,.tPfi.1l,§l/lrÂ Vl(;/LS DE MAt)l';lRA DE 6X12CM,

CAIIJIl()S I)I: 6XIICM, STRI2,1'IIOS DI:. IOX2,5 CM E
DL.IX I lLltÍ

50 200 05 05 05 05
270

t25 otrfl)()()li llM P^PEL
100 30 l0 05 zo 10 02 OZ

179

12(t PANt.'t.t.:'t ( rs | 6x22c.M
100 0 1500 300 800 500 500 50 50

470Í)

Es pet t l t c ttç.tu t : IiS P I: C l f I LACO ES: PA P EL O F FS ET
90(;. tMt'NlissÃo l:M 0rcoR (FRENTE).

CONI:OI]í41: MODI;LO I:ORNECIDO PELA

sE(:Rl:r'At?ll

127
PANIJ],IiÍ'( I EM IIOITMAT() A4 EM POUCROMIA
I.'Rt.:N't'ti ti vullso

1000 15í10 l0() 80u 100 100
3600

Iispectlicoç'ir,:t IISPECIFIt:AÇÕES: DM PAPEL

COll(:llta 230C BRIl.llo; ACABAMENTO 2 VINCOS

Vt;RNII t.oL:1t,t/,At)(t L; t.,lMlNAÇÃ0 \''USCA

MATIi RlAl. P ARrl EVEN'l'05

12t PÂNI;l.trt'( rq I N !'()RMATtVOS SUS

100 0
1000

EspeÍ:iicLtai., : FOLHA MEDINDO 15X21.

FOTOl,llt) t'./V'.. qOLHA EL4 0I;FSET 75G COM 1XO.

CONI'ORME MODELO I:ORNECIDO PELA

SI:CRI;'IARI/^,

t?9
PANI;I,IiI'( IS II I 6 I'0 I,I(;IioNl IA I.'RENTE E

vEtts( )

500 I 500 t00 800 100 100 1 r)0
3ZOO

ts pu: i Íi t o tri o : I' A P Ii L ( ; O 1 l C I t ll f S0g, B RI LH O

130

pt.A(t^ r)t: IN^il(irrRA(,'Ãi) t)H (lnRAs F:M vlDRo
BLI NIIIx lli.\NSPARLN'tli AI)lislVADO

100 100 t0 (\2 0'l 0'l
zt4

Es,.wrlituç<irt
a50x0,701r.
I NCI.(;SOS

: ESPECII:ÍOIÇõES: 04 CORES,

ÂRTI:, \LAT|:RtAL E 1NTAI"qÇÁO

131 Plr\( l-\ l)l'i ( )lilU\ DI(;l l'AL liM LONA I'l CORES
100 10u '10 l0

230

132
Pl"Al )\S t) ti lt)t.rN'l'tf..lcAÇ^( ) D ti
DI.:PA Ii'I'/\I,IIiN'I(IS IN'f I'RN()S I)Á SECRETARIA

100 200 20 05 40 10 05 05
385

Es1x:ttlitoqão ; ESPECIFICAÇÕES:

LONí'il(.LtlONtll.)()S liLt ;'VC COM ZMM DE

1-ó/'/..5i§l/lú1; Ntl (;Otl BIUNCO; COMN APLICAÇÃO

Dti ,1t)tisn/o E tMl,Rl;s.'Ào DICTTAL DA

tDliN t't!;t(':|cÀ() l)L (;Al)A SALA OU

DEI'AII'IiIIVIIiN'IQ MIiDINI)o 1OXz5CM CADA

PEÇA 
--PlÁ()\s No'I'AMANIIo 3Xl (:()M I.ONA

Sl r\ lilil,l X L lvl l"- l Al.( )N133

100 100 l0 05
215

134 PI,O'I'A(;I.;M I)II VI.:I(]LIt,O'IIP() PICK TiP CABINE
30 Z5 10 05

70

135

Pt.o'l A(;llll I )li \4.:lct ll.()'ll P( ) (:^MlNtlONETE 30 50 05 05
90

736
PLO1 

^r;liM 
l)U Vt:l(.lJL()s 1'll',O CARRO DE

PASSIjI() 2 ( )tl 4 PoliTAS

PRIlS(;ltl ()\o MI'iDlCA

30 :.t0 10 05
75

737

200
20()

LspetilrririLi,r ; If,\t'liL:ll"IL:AÇOES: NA COR

BRÁN(),L l"(tl.llt\-s NAS Mlittll)tLS 21X29,7; FOLHA
EItl o t' i. s 1 it 7,: ! i Ç q L! lilLl l)!!pl: t AS![_

PI(()Nl,r,riii()

I

l3B
800

fllx)

IisJtct tlrt <u ttrt : LSPliCtt'l(.:rlC(1[S: F/V; 21X30
10()x t 75(; ((:l.tL:NTE Ltl't'Rl(:ULADO),

139 PR0N r i Átilo l)t; cr)NTINIlÀÇÂo
200

i
200

;i,Srf,rl, ,li , ,' i'.: i; .1'.i( ll{:':,r-, i': {i!}' . ' ,,".1(:'i: ri ir,\,:: ir " }:i\l''..:i\ }i r :-ii-
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ri'Ê \Í

§ldôiâdo
do Caraj*a

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO . CPL

F.stru-ilicaçao : list'llclr'lCAÇõES; NA COR

BIUNC+ FOI,IIAS NIç MTiDIDAS 21X29,7,
yjl,tl/u\ liM Ol"tSEl: llLOLj L:OM lOO l:OLHL\

140 pttol t ttÁltto I)ti INI(:to
500

500

l:,spa-fic<rçtit : IiSl'}liCl l:lCAÇOES: FOI.HAS NAS

tvllil)ll)tlS 2lXZ).7

141

pnoNL'trÁnlo I)ti p^(:tr.Nl ti MA't RICUlÁDo E

coN'ilNU^cÀ( )

200
zo0

F,sp«ificoção : ESI'ECII:ICÀÇOES: PAPEL AP 75G;

FORMA'\O B; IMPIiESS1 IiM OFFSET; BLOCO COM

IOO FÜLHA'

142 RAÂS Fol.It;\ ()l
100 0

1000

F.sltrctiL'oÇão : I-)Sl'l:.Ctl;lCAÇOES: PAPEL AP 75G;

P'oltNlArtt ÍL IMI'RIiSSO EM OFFSF.T: BI,OCO COM

100 l;oLll/$

"t43 t]^^s Fot.ilÀ 02
1000

1 000

144
Rtí:lil11r^RI() (;oMliM zVIAS COM 100 FoI,HAS
16X?2 t00X1 5rrG 200

i45 Iiti(ll: I'l'l l/ilLt( ) N,llil) l(1 ) l'^l'l.lL AP 75G
200

200

Espafrcuçoo : ESt'ECIPtctlÇÕES: FORMATO 8:
IMPRI;!';O l;M Ol;l'Slil; Bl,O('() COM 100 FOLHAS

146
RHQUISIÇÂ() Dl-t tix,AMUS EM PACIENTIIS
INl'IiItNADT]S

20o
200

lislxtcilir:oção : t|:;l'l:ClFICAC.ÕES: NA COR

BIAN(:Â" BI,O(]O IlOXI VIA.FOLHAS NAS

M L DI D,ls 2 lX I 5,!J; A(:/lBAlvl |NTO DE D LOCO : 1 e

VIÂ lirvl t)l.r'Sli'l' 75(; (:Ol'4 lX|; 7LOCO COM 100
FOt.it,ts

147 IltiQt,t:;lÇÀ() l)1, IixMAl:s P^PELAP 75G
200

?00

IaspectiLoçõo : iiSI)!iL'I1;lCAÇOES: h'ORMA'lO 8;

lMl'lll::S\!.) liM (lll.Slil'; llL0(;0 CLtM ll,0 t'OI.HAS

14u RIiQtltSIÇ^() I)tr IIX MES C^L
200

200

l4t)
RljQr rtsrÇ,/i( ) r)li l.:xAMHs cfl'r)
PA I ()t.o(;l(i()/(I)1,() lxl ll'l uli(l

200
'LtJl)

15 (.)

RIi:IJI'I'I ÍARI0 (I(IN'I'R()I-I' I'SI'ECIAt, PAPEL AP

Tati
200

200

Esputfic:oçíio : tiSl'li(.:ll:lCAÇOES: FORMATO I
IMt)Rt:.\\tr t M oll'sl:l-. BL.()co coM 100 t:oLHas

15t
L7il{rMril Alil oM,{ l leo - R};l ÀNGULAR
3BX14l\íM

5U l0 05 60 '20

145

l:,spcrficLtçú,t : liS'l litl'l'llllA EM PLASTICO

RÍcIt)o, AL.MIl,At)A sttBsn'ruívEt, ÁREA ÚTL
Dti tL4PRt:i\.tÃt)

t5?.

(-ARIMI)() .,\rrTOM^l 1(;o - tilj'fANGIILAR 50 l0 o5 ?o
145

isputfit-occi,t : IiSl'Rlt'l'lttlA EM PLASTICO

Rit;il)(t. .Lt.M()tAl )A SltBs-fl nlivEL, ÁREA ÚnL
uti tMt,ttt;ssÃo

153

(L\IIIMII() AII'I'( )MA'I'I(:() - R}i'I'ÂNGULAR

50x30tvtM

50 15 05 2!, 10
105

Eslwrficaçào : IiS't'ttll'fllRA EM PLASTICO

Rk;il)o.,tt,M()I,'AI)A stlBSTffittvEt, Ánga Úut.
Db: tMt'Rt:-\sÃo

5.1. Os l)rodutos/serviços serão requisitados conforme a competente ordem de compra /serviço

espedidâ pr:la CON'l'IIATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do município;

5.2. A CONTRATADA, devcrá entrega os produtos/scrviços no prazo de 1O dias corridos após

soliciLirio.

r'l-:I!l,i:.rf! ,t: iil.:.1.:.1.§l;t,':"r1,',j..i,!" , ".:'.':,.'i: ' i',( i;,1.:l:Àt§l.(J::id'Jtl,;;r;fçt"

Rua da Rro vermetho " 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Etdorado do Caralás/PA
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5.3. A Í'iscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e

administraçã«l tlo contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade

Administrativa em que.stão, mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos

depois de conÍeridas as especificações e quantidades dos mesmos;

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as

especificaçõcs c quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos

agentcs coulprtentes. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não

sejam satislatórias;

5.5. 0 recebimento se efetivará nos seguintes termos:

5.5.1. Provisoriatlente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos e/ou

serviços corrl a especrllcação.

5.5.2. Det'initivarnente, após a verificação da qr"ralidade e quantidade do material e consequente

aceitação.

6.1. Os pagarrrenl-os clevidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos serviços.

6,2, A Cotrtt'a[ada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.

6.3. O lragirrlenio somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada,

ficando a lncsrna ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas

no prazo de seus vencimentos.

7.1- O Praz.o de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável

nos ternros cia legislarçào Vigente.

8.1. A r;tr.rlirrade dos pt'odutos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de

Referêrit-i. t: Iri;rla clu enrpenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.

8.2. Os pÍeços col.ados ittcluem todas as despesas de cusLo, seguro, íreLe, encargos fiscais, comerciais,

sociais e trairallristas ou de qualquer outra natureza.

8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e

especiíicaçoes cieste TERIIIO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de

comp ra/ r'cc1 u isição do Setor solicitante.

8.4. Resporr.sabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,

fiscais, iluer nrunicrpais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e

: "lri:. ; ' i"r'.ii .{r i:...'..::. fi.-: :;' i. i ,r.'. i.i :i1.",.r;r.. ji i' ',1.;.^,

Rua da Rro vermetho n 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Etdorado do Carajás/PA
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equipanrentos sob suâ responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e

quaiscluer (;omprovan[es de pagamento e quitação.

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de

Processo uivil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem

recla maçõ es traba lh ista s contra a Contratante.

8.6. Obrigar-se pela scleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal

necessár'io, bcrn como pclo cumprimento das formalidades exigidas pelas Lcis Trabalhistaq Sociais e

Previdenciá rias.

8.7. Provrdenciar alastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente.

8.8. Resporrsahilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.

8.9. Manrer', na direção dos serviços, representânte ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integl'alnrerrte, ern Lodos os seus atos.

8.10. Aplesenlar', no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.

8.11. Responsabilizar-se por todos os encârgos sociais e trabalhistas.

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a

respeito rlo prcscntc contrato e dos serviços a ele inerentes;

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;

8.14. tvlanter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o

prazo de exccuçao dos serviços;

8.15. CLrnrprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.16. lnclerrrzar quaisquer danos ou prejuÍzos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão

no íornecirrento clo presente Contrato.

8.17. PresLal as informações e esclarecimen[os sempre que solicitados pela Contratante.

9.1. Responsabilizat'-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2. Asscgul'ill os recursos orçamcntários e financciros para custear a prestação.

9.3. Âconrp.rrrlrar, conllolar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição.

,':--\t;1..::, ! r'r.1:;.r,.s::\..-rii,i.-'t : '(1.,-.i.ii.il' ,..r:,(j,';;..)51;,1^tr";iir:.:i'liiii.;.,-

Rtra da Rro vemretho n 0í - Centro - km 100, CEP: 68524-@0 - Etdorado do Carajás/PA

9. n/t



irF q-

Eldiíiâiilo
do Garqlâs

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO . CPt

9.4. Zelar parâ que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

prestação.

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela Contratada

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista neste Termo de Referência.

Eldorado do Carajás - PA 23 de outubro de 2023.

Àsinôdod. bôô digitol gT A@ )ÉRt RÂ

TIAGO PEREIRA ;i:Jf,r-?""il1,.",=^csoLU,^!u,F,àv5
oú{il5$70m1 S, N=Presen.iâ|,

COSTA:009 1 9 426247 ffifl;;:f,?:l; -=''^Go PrR, m

vprd. dô Âd& Afrôhr Rê2dc.2023 mi»%O

Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal
Portaria O74-GAB

:r$l,lrijrr.lJriil'i![r',i,irl,:d;l ir;:,;;fi]:],.{'t/§i,i,',,t'}*r.',rt i.ríl;1jr'JJ.;i1,1.."\1Í'..1,.Jt" ,'.

Rua da Rio vermelho o 0í - Centro - km 100, CEP: 68524-000 - Etdorado do Carajás/PA
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ANEXO r - PROPOSTA DE PREçOS (MODEIO)

srissÃo pútsLIcR, ---- /---- /2023, Às ----u----r,,ttN t---, HoRAS.
LOCAL: PREFEITURAMUNCIPAL DE 

--/UF
IDENTIFI DA PROPONENTE

A empresa: Declara que:

o Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encârgos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em

embalagens adequadas.

o Validade da proposta: ( J dias.

o Prazo de inicio de lornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia do edital

desse processo.

o Que não possui como sócio, gerente e direLores, servidores da prefeitura municipal de

cônjuge, companheiro ou perente até terceiro grau.

o Que o prazo 10 dias corrido mediante ordem de serviços de acordo com os termos estabelecidos, neste edital a contar

do recebimento, por parte da contratâde, da ordem de compra ou documento similar, na da Prefeitura Municipal de

Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA, todos os equipamentos serão

avaliados, sob pena de devolução de não eceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital

ou de má qualidade.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. serão desclassificadas es propostâs que apresentârem cotâções contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas clos

demais licitantes.

i:'ilri,'.ri,ir'i' i"i..1ü;i,,ii. li.i,';.:;,'r'iiiíir|'i, llli.li;:!i: \.ii',i;'.. J.: :r:-'\l'.. "', :.

Rua da Rio vermetho o 0Í - Centro - km 1 00, CEP: 68524-000 - Etdorado do Caraiás/PA

,e ainda

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAI,:
CNPI
INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM N

ENDEREÇO:
CIDADE:
E-MAIL:CEP:

TEI.EFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE:

.I'ELET'ON 
E:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:
N9 DA AGÊNCIA:

ITEM ESPECIFICAÇÔES UND QUT
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS
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ANEXO II * DE

FATos SUeERVENIENTES tMpEDITtvos DA HABILlrnçÃo

pnpcÃo rlsrRôrurco No )ooo(/2023-sRp

À
PREFEITURA M UNICIPAL DE F

o(A) PREGOETRO(A) E EQUTPE DE APOTO.

portádor do RG abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da

proponente, CNP] declara expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acirna citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pclo

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital

e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

declara, ainda, para [odos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometâ a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,parágrafo 2e, e artigo 97 dalei nq 8.666,

de 21 de junho de 1993,e alterações subsequentes.

de 2023

IASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

€D,

;tlrtrL:,rrll"rir,",';liti§{;,'rj,ir{ii il\iif{,}.}triiiítj}} tr':,;:.Jr:\!-,$i r-tif§j;üi.tl\'.-..:i. .: ...

Rua da Rio vermelho o 01 - Centro - km 1 00, CEP : 68524-000 - Eldorado do Carajásl PA
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ANExo IIr - MoDELo DE DEcLARAçÃo rvos rERMos Do INCrso xxxm Do ARTIGo zeDA
coNsrrrurçÃo rEonner

pnrcÃo nlnrnôrulco Ne xxxx/2023-sRp

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

inscrito no CNPf ne por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)

........, portador(a) da carteira de identidade ne ................ e CPF ne....,......................., declara, para fins do

disposto no inc. v do art. ns 27 da lei ns 8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pela lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( J 
t

em, 
- 

de _2023

(representante legal)

I obscvagâo: em mso afrmativo, assinalar a ressalva acima.

,:'-:ri.'.s!,'i' \.':"'.i,.*. it":q;lí::!f#;!{tr}l ir'§,}{}t;lri i;ttr;tiiliJl,,::§l;,Irii'i'r;)'q,;.;t, 1',.,

Rua da Rio vermelho o 0Í - Centro - km 1 00, CE?: 68524-N0 - Eldorado do Carajás/PA

:,
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ANExo rv - DEcLARAÇAo DE ELABoRAçÃo ItrlornENDENTE DE pRoposrA. [MoDELo)

pRrcÂo nlntRôtrttco Ne xxxx/zoz3-sRp

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(identificação cornpleta da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Ns

)§XX/2O23-SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do código penal brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para parücipar do PREGÃO ELETRÔNICO Na XXXX/2023-SRP, foi elaborada cle

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamenLe, informado, discutido ou recebido de qualquer outro parücipante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNICO Ne XXXX/Z023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELSTnÔNICO Ne XXI{X/2O23-

SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGAO

ELETRÔNICO Ne XXXX/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de íato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX/2023-SRP quanto a participar ou não da reíerida

llci tação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XJ§§/2O23-SRP não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO No XXXX/2023-SRP antes da adjudicação do objeto da refericla

licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ne X)§X/àOZ}SRP não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do

município de antes da abertura oficial das propostâs; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la,

DE .......... DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

,,,-',i., riÍ.,,. ';11:j,r.\. :: .,]..ri:(pi t...i.,ri.\;:;) !tj',(,i._ i.r.j.5j.t\li'-:f:i;.. -

Rua da Rio vermetho n 01 - Centro - km 1 00, CEP: ó8524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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ANExo v - DECLARAçÃo oo poRTE DA EMnRESA (MTcRoEMnRESA ou EMpREsA DE pEeuENo poRTE)

pRrcÃo EIErRôrurco Ne xxxx/zo23-sRp

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDÀ S.A, etc.J, endereço completo, inscrita no cnpj sob o

6e IXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [norne do representante legal], portador da carteira de idenüdacle

na [X}cü], inscrito no CPF sob o nq tXXXXl, declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra conro

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3s da lei complementar ns 123 de 14 de

dezernbro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar

ern nenhuma das vedações legais impostâs pelo § 4q do art 3a da lei complementar na 723 de 14 de dezembro dc

2006.

declaro, para fins daLC L23/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

[ ) Microempresa - receitâ bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a íruir os benefícios e

vantagens legalmente insEituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4q do

ar!. 3q da lei complementar ne L23/06 alterada pela LC 147120t4.

( ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00

valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhurna

das vedações legais impostas pelo § 4e do art. 3s da lei complementar na 1.23 /06 alterada pela LC L47 /20L4.
observações:

. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC

723, de \4 de dezembro de 2006;

o a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou

EPP, nos termos da LC ns L2312006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

LOCAL E DA'IA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.»0(-XX
CRC:

Rua da Rio vermelho o 0í - Centro - km í 00, CEP: 68524-000 - Eldorado do Caralás/PA
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ANEXO VI - D DE IDONEIDADE

Ao REDTGTR A pRESENTE DECLARAçÃo, o pRopoNENTs nevsnÁ unLrzAR poRr,,tuúRIo coM TrrvtBRE DA
PROPONENTE.

pRecÃo Er,ErRôrurco Na )ofix/2023 -sRp

À
PREFEITURA M UNICIPAL DE
o(A) PREGOETRO(A) E EQUTpE DE ApOrO.

A empresa ...., inscrita no CNPf no por intermédio de seu representante legal o

recebido do rnunicípio de ou de qualquer outra enüdade da administração direta ou indireta, enr

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de

conLratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou

contratar com a administração federal, estadual e municipal.

EM,_DE- ZOZZ.

IASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANExo vrr - DEcLAneÇÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE HABILTTIçÃo. (MoDELo)

pnrcÃo nlnrRôrulco Ne xxxx/2o23-sRp

declara, em conformidade com a lei ne L0.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para cste

cerrame ficitarório na PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF - PREGÃO flffnôNICO Ns XXXX/2O23-

SRP

EM, 
- 

DE 2023

IASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANExo vrn DECTARAÇÃo or ruÃo vÍrrlculo coM óncÃo púnuco

A empresa portador do CNPf no tendo como seu sócio

representante portador do CPF ne_ declaro, para os fins que se fizerern

necessários, que não possuo únculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública de Eldorado do

Carajás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do arügo 37 da Constituição Federal.

EM, DE 2023

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE PREçOS NA
pRncÃo nrnrRôruIco Ns

Aos ___ dia[s) do mês de _de três mil e vinte e dois, O MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei 8666 /93 Lei ne 10.52 0, de L7 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,Decreto 70.024 de 20 de setembro de20t9, decreto Ne 7.892,DE 2'3

DE IANEIRO DE201.3, DECRETO Na 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, ern

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Sistema de registro de preço

eventual e futura aquisição de materiais e prestação de serviços gráÍicos, serigrafia e aquisição de

camisetas para atender as necessidades da secretaria municipal de administração, secretarias vinculadas

e diversos fundos municipais, do municÍpio de Eldorado do Caraiâs/PA de acordo com as especificaçôes

contidas neste Termo de Referência. tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa(s) cuja(s)

proposta(s) foi classificada(sJ em primeiro lugar no certame supracitado.

As quanüdade são estimadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo scr

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo conr a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; C.N.P.|. ne XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(al Sr(a).

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nq XXXXXXXXXXX e R.G. ne XXXXXXXXXXXXXXX

C USULA SEGUNDA - DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (dozeJ meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preç«-rs,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, toclas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

ctÁusull\ TERCETRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.
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Parágraío primeiro: Os Órgãos e enEidades que não participarem do Registro de Preços, quando «lesejarenr

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifesEar seu interesse junlo ao Contratante, para que

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de

classificação,

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos regisü'ados errr

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisiçôes adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quanütativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

1. O prazo de 10 dias corridos a contar da ordem de serviço acordo com as especificações contidas na ordem de

compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e interesse da secretaria solicitante

podendo ocorrer em qualquer parte do município tanto na ária urbana quanto na zona rural.

clÁusu tA QUt NTA - DO PAGATU ENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-000, para Íins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15s (décimo quintoJ dia útil do mês

subsequente, conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre L5 a 30

de cada rnês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro)

determinado pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME

ou EPP no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva

disponi bilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estâr acompanhada das provas de regularidade

para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) e à f ustiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento

dos errcargos sociais instituídos por lei.

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverem em períeitas condições ou estiverem enr

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4, A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzlr do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão

Eletrônico/SRP.
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5. Nenhum pagamento será eletuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pâgâmento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

Llo/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eyentuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de algurna

fbrma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

segui nte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = (TX) / 365 => I=(61100)/365 => I = 0,0001644

TX = Percentual da laxa anual = 6%o.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresen[ada

posteriormente.

cLÁusuLAsExTA - DAS CONDrçÕES DE FORNECIMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta A[a, mesmo que a

entrega deles decorrente esüver prevista para daLa posterior à do seu vencimento, observando as nornlas c

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSUII\ SÉTIMA. DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a préüa defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofÍcio, mediante contra recibo do representante

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de O,1o/o [zero vírgula um por cento) por dia de aEraso pelo descumprimento das obrigaçÕes

estabelecidas, até o máximo de l0o/o (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

prazo máximo de 15 [quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, senr
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embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de conrratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco] anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestar'

serviços, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejat'o

retârdamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagarnentos devidos pcla

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CúUSULA OITAVA - DO REAf USTAMENTO DE PREçOS: Quando, por morivo supervenienre, o preço regisrrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado.;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o con[ratado do compromisso assumido;

8.3 Convocar os dernais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administraüva, desde que as

justificativas sejam rnotivadamente aceitas e o requerimento ocon'a antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.8 Em caso de desequilÍbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como fornra

de restabelecer as condições originalntente pactuadas.

8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da ügência da Ata, desde que a parte interessada comprove a

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretarnente, em

majoração de seus encargos.
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8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no ilern

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à rnodificação dos encargos, cornprovada minuciosamente por

rneio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, ctrio

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitaçáo da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese

de reajustarnento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não

supere o prâzo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva

ou após afrnalizaçáo da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, inclttindo-se,

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

cúusulA N0NA - DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO DO OBf ETO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificaçÕes

técnicas, e quando couber e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ott

fornecidos no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordem de compras ou nota de empenho,

acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte Íorma:

I - Proüsoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou

produtos com as especificações constantes da proposta da ernpresa.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco] dias

úteis após o recebinrento provisório.

crÁusulA DÉcrMA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

. o seu preço registrado se tornar, cornprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.
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o Por inicialiva do Ministério da fustiça, quando:

o não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

r perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

o não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

o não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

o caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

crÁusull\ DÉcrMA PRTMETRA - DA AUTORTZAçÃO PARA AQUTSTÇÃO E EMrSSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

ou sERVrços

As aquisições do objeto da presente Ata de Regrstro de Preços serão autorizadas, caso a cãso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

0 licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores àq ueles regis[rados, em função do di reito de acrésci mo de até 25o/o (vi nte e cinco por cento) de acorcl<.r

coú o § Lq do art. 65, da Lei ns 8,666193.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4o do artigo 15 da Lei ne 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA TERCE|RA - Dos pREços E LorEs Dos ITENS DE FoRNEctMENTo ou sERVIços

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de

Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$j, serão fixos e irreajusúveis pelo período de 12 (doze)

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

clÁusuur DÉcrMA QUARTA - DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata

de registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CL{USULA DÉCIMA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(sl da(sl Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura[sJ da contratada, após a efetiva

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal

lr*,ci .lt ott.: "i";.;Irj !iili.'Jidji:i !i,'j$ii i i,':§iij.|iitii \.t rri{if iii:\ 5[iri Ji::rl li,- .- i,.,
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especialrnente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

crÁusull\ DÉcrMA sExTA - DAs DrsPosrçÔEs FrNArs

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada enr

1a lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposiçôes

constantes das Leis ns 8.666/93 e t0520 /2002 e demais normas aplicáveis,

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 [duas) vias de igual teor e Íornra,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em 
- 

de

PREFEITURA MUNtCtPAL DE ELDORADO DOS CAR J^S
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ N"

CONTRATADA
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho s 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000,

representado pelo Sr.a Prefeita Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPf (MF) sob o n.e estabelecida doravante denominada

simplesrnente contratada, neste ato representada por portador da Cédula de Identidade

6.4 e CPF [MI.') n.o celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital do Pregão Eletrônico n.e 

-/ -e 
a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contratante e a

contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.6661L993 e 10.520/2002,Decreto t0.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alterações posteriores, rnediante as cláusulas e condições que se seguem:

crÁusuln PRrMErRA - Do oBf ETo

1. O presente contrato tem como objeto: Sistema de registro de preço eventual e futura aquisição de

materiais e prestação de serviços gráficos, serigrafia e aquisição de camisetas para atender as

necessidades da secretaria municipal de administração, secretarias vinculadas e diversos fundos

municipais, do município de Eldorado do Caraiás/PA de acordo com âs especificações contidas neste

Termo de Referência.

2. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor

Lotal do contralo é de R$

3. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

4. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamenúria: XXXXXXXXXXXX

CIÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

L. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela

Preleitura de Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução.

3. O prazo de 10 dias corridos a contar da ordem de serviço acordo com as especificações contidas na

ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e interesse da secretaria

rsilr{;:ii;i,'{' 'ir,:iir":i];r{. :'..','. /: í;'. ,.'rrr.,r:,'i'.' ,,i','.,;"i:il:'il-i)1ir:i|ir;. .:i.'
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solicitante poclendo ocorrer em qualquer parte do município tan[o na ária urbana quan!o na zona rural.

CLÁUSULAQUARTA - DOAMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento l1a

Lei na 10,520 , de '17 de julho de 2002 e na Lei na 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

clÁusuur QUTNTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele onrissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XIt, do artigo

55, do mesmo diploma legal.

CúUSULAsExTA - DAVIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1,. A vigência deste contrato será I , contados da data da sua assinatura,

tendo início e vencimento ern dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art.57, inciso lV c/c artigo 65 da I,ei

Federal nç 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentareg previamente justificadas.

CúUSULASÉTIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao contratante:

L.t - permiür acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constanles do objeto;

1.2 - prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes

do Anexo I do edital do Pregão eletrônico n.' 

-/ -;t.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1,5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." 

-/ - 
e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços

gerais do contratanEe.

CIÁUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

L. Caberá à contratada:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

7.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vÍnculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

1,.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus tecnicos durante a prestação dos serviços alvo

deste contrato;

L.5 - arcar com despesa decorente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no

recinto do contratante;

L.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao obieto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou

dos materiais usados;

L.7 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cincoJ dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possÍvel para a execução dos serüços obieto deste contrato;

1.9 - subrneter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

1,.16 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e corn todas as condições de

habilitação e qualilicação exigidas neste contrato durante toda a execução do çontralo.

clÁusutA NoNA - DAS OBRIGAçOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

l. À contratada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com o conlratante;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1,.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.
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2. A inadimplência da contratada, com reíerência aos encargos estabelecidos no item anterior, não [ransfere a

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com

o contratante.

CúUSULA DÉcIMA. DAs OBRIGAçÔES GERAIS

1,. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1,.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

préúa autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

1.4- Arcar com todas as revisões durante a garantia.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FlscALIzAçÃo

1,. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratânte, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratante anotará ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em ternpo hábil, para a adoção das

medidas convenientes.

4. A contratada deverá manter preposto para represenú-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela administração do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para Íim represenEando o

contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1,As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária

Própria do(s) Órgãos que compõe a Administração Publica Municipal. XXXXXXXXXXXXXXXX

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO PAGAMENTO

L. Executados e aceitos os serviços, a contraLada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás, situado na Rua da Rio vermelho s 01 - Centro - l<m 100, CEP:

68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou

cheque norninal ao fornecedor, até o 304 (trigésimo) dia úül contado da entrega dos documentos,

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

es[iverem de acordo com a especiÍicação apresenlada e acei[a.
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3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efeEivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I - Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=TX ==> I=(6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 60/o

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da

ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no arl 67 da Lei n.a 8.666193, e verificação da regularidade

da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

clÁusurA DÉcrMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da adrninistração, nos casos previstos na Lei n.q

8.666/93, desde que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas justificativas,

cúusulA DÉcrMA sExrA - Do AUMENTo ou supREssÃo E REAfusrEs

1. No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Le e 2s, da

Lei n.s A.666/93.

1.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários; e

7.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.
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1..3. 0s valores contratados poderão ser reajustados a cada período de L2 (dozeJ meses de execução do ConLrato,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretâria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8o do artigo 65 da Lei

Federal ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a contratada à multa de 0,57o fzero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o

máximo de Llo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze] dias

corridos, uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução Eotal ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.t - advertência;

2.2 - multa de Ljo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 [dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prâzo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1

e 2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa ern substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 [cinco) dias úteis, contado da data da

rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo de 5 fcinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às dernais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.e

8.666/93.

5. Cornprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificado e aceito pela administração

do contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada flcará isenta das

penalidades mencionadas.
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn

a Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80 da

Lei n.s e.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.L - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da lei n.q A.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratantc; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

cúusulA DÉctMA NoNA - DA vTNCULAçÃo Ao EDTTAL E Á pRoposrA DA coNTRATADA

l. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.a _/ . e aos termos das propostas da

confratada.

CLÁUSULAVIGÉSIMA . DO FORO

')-. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administraüvamente,

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrâto em 03 [três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contrâtada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA, em de 2()l-'l

CONTRATANTE C( )NI'ttAt'At)A

I IJS I EMUNIIAS:

l. )
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Estatlo do Pará

GOYERNO I!ÍI]NICIPAL DE ELDOR{DO DOS CARAJÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARÁJÁS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de ELDORADO DOS CARAJAS, através da PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ELDORADO DOS CARAJAS por intermedio do Pregoeiro, toma público que às 08:00 horas do dia l0 de Novcmbro
dc 2023, farárcalizar licitação na modalidadc PREGAO, tipo mcnor prcço, para Sistcma dc rcgisffo dc prcço cvcntual
e futura aquisição de materiais e prestação de sen'iços gráficos, serigrafia e aquisição de camisetas para atender as

necessidades da secretana municipal de administração, secretarias vinculadas e diversos fundos municipars. do
município de Eldorado do Carajás/PA de acordo com as especiÍicações contidas neste Termo de Referência. . dc
acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão dc Licitação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS.

O procediemtno licitatorro obedecerá ao disposto na Lei Federal n"10.520i2002, Lei Federal n" 8.666

de 2l de juúo de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram -se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação-
na RIJA RIO VERMELHO, QD.5l, LOTE 0l CENTRO KM 100, a partir da publicaçâo deste Aviso. no horário dc

expediente.

ELDORADO DOS CARAJÁS - 30deoutubro de2023.

TIAGO COSTA

F§--

Rti.\ RIO ! t,RNrr,rr,HO. QD.51. LOTE,0l CENTRO KM r0O


